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EDITAL DE LICITAÇÃO DE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, PROCESSO SEI 00012.017655/2022-00- SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ - SESAPI

            O Estado do Piauí, através da Secretaria de Estado da Saúde do Piauí, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação – CPL, torna público, para
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade Pregão, na Forma Eletrônica, do �po MENOR
PREÇO, em conformidade com a Lei nº 10.520/2002; Lei Estadual nº 7.482/2021; Lei Estadual nº 6.301/2013; Decreto Estadual nº 11.319/2004; Decreto
Estadual nº 16.212/2015 e Lei Complementar n° 123/2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, o Decreto Federal nº
7.892/2013 e o Decreto Federal nº 10.024/2019, e as exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

 

PARTE GERAL

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados na Parte Específica deste
Edital.

1.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automa�camente transferida para o primeiro dia ú�l subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico anteriormente estabelecidos, desde que não
haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

 

2. DO OBJETO

2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação do serviço descrito na Parte Específica deste Edital, conforme
condições, quan�dades e exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência.

2.1.1. A Parte Específica deste Edital indicará se a prestação do serviço ocorrerá de forma con�nuada ou não.

2.2. A Parte Específica deste Edital definirá a forma de adjudicação do objeto, que poderá ser global ou dividida por itens ou lotes.

2.3. Na Parte Específica deste Edital e no Anexo I – Termo de Referência – constam o preço total da contratação, os preços unitários e globais es�mados em
relação a cada item ou os respec�vos preços máximos aceitáveis, ressalvada a opção pelo caráter sigiloso dos valores.

2.4. A Parte Específica deste Edital definirá o regime de execução aplicável ao futuro contrato decorrente deste certame.

2.5. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no site do Banco do Brasil S/A e as especificações técnicas constantes neste Edital e
anexos, estas sempre prevalecerão.

2.6. A Parte Específica deste Edital irá definir se o presente certame irá adotar o Sistema de Registro de Preços e, caso posi�vo, se haverá formação de
cadastro de reserva.

2.7. Caso seja adotado o Sistema de Registro de Preços, a Ata de Registro de Preços que vier anexa ao Edital irá dispor sobre:

2.7.1. órgãos gerenciador e par�cipantes;

2.7.2. adesões;

2.7.3. preços registrados e respec�vos reajustes;

2.7.4. vigência.

 

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

3.1. Os Proponentes interessados em par�cipar desta licitação ou ter acesso ao aplica�vo licitações-e deverão efetuar seus credenciamentos junto ao órgão
provedor do sistema - Agências do Banco do Brasil sediadas no País - onde receberão chave de iden�ficação e senha pessoal (intransferíveis), de acordo
com as informações constantes no portal www.licitacoes-e.com.br, e deverão estar aptos para encaminhar as propostas comerciais por meio eletrônico até
a hora e data indicadas no subitem 1.1 da Parte Específica deste Edital.

3.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão aderir ao sistema licitações-e e cadastrar representantes para o recebimento da chave de
iden�ficação e senha pessoal (intransferíveis), conforme procedimento con�do no manual do fornecedor, disponível no endereço
eletrônico: www.licitacoes-e.com.br.

3.3. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos pra�cados e a
presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha pessoal, bem como seu uso em qualquer transação efetuada, diretamente ou por seu
representante, não cabendo ao Banco do Brasil ou à Contratante a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha pessoal,
ainda que por terceiros.

3.5. A perda da senha ou quebra do seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema, o Banco do Brasil, para imediato bloqueio do
acesso.

3.6. O credenciado deverá ter amplo conhecimento do teor da proposta apresentada em todos os itens integrantes de cada item ou lote, a fim de que a
empresa se faça representar, legi�mamente, em uma eventual negociação entre as partes.

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/


3.7. Caberá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emi�das pelo sistema ou de sua desconexão.

3.8. Os interessados em par�cipar do Pregão poderão obter maiores informações na Central de Atendimento do Banco do Brasil, telefone: 0800 729 0500,
ou diretamente no site “www.licitacoes-e.com.br”.

 

4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão par�cipar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que sa�sfaçam as condições e disposições con�das neste Edital e nos seus
Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem a�vidade per�nente e compa�vel com o objeto deste Pregão e que tenham optado pelo
cadastramento no Sistema do Banco do Brasil através do portal licitações-e.com.br.

4.1.1.  A Parte Específica deste Edital irá definir se a par�cipação no certame será ampla, restrita ou com cotas reservadas a microempresas, empresas de
pequeno porte e equiparadas.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, e às sociedades coopera�vas enquadradas
no art. 34 da Lei 11.488/2008, nos limites previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006 e Decreto Estadual 16.212/2015.

4.2.1. As referidas en�dades deverão declarar-se como tal no início da sessão pública do Pregão Eletrônico, sendo que a ausência de manifestação sobre o
enquadramento, quando solicitado pelo sistema, implicará no decaimento do direito de reclamar, posteriormente, essa condição, no intuito de usufruir dos
bene�cios estabelecidos na legislação supracitada.

4.2.2. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e equiparadas deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição
de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

4.3. Somente poderão par�cipar deste Pregão Eletrônico os licitantes e seus representantes legais previamente credenciados junto ao órgão provedor do
sistema eletrônico do Banco do Brasil, conforme item 3 deste edital.

4.4.  Caso seja permi�da a par�cipação de empresas em consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas:

4.4.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou par�cular de cons�tuição de consórcio, após declaração do vencedor, com indicação
da empresa-líder que deverá atender às condições de liderança es�puladas no edital e será representante das consorciadas perante a Administração;

4.4.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato convocatório;

4.4.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das empresas consorciadas;

4.4.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital
social exigido, deverá ser comprovado pelo somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respec�va par�cipação.

4.4.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de par�cipação será mul�plicado pelo capital social mínimo;

b) Os resultados assim ob�dos serão comparados com os respec�vos capitais de cada um dos membros do consórcio, que deverão, individualmente,
comprovar capital maior ou igual ao valor ob�do no subitem 4.4.4.

4.4.6. As empresas consorciadas não poderão par�cipar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou isoladamente;

4.4.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do contrato;

4.4.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a empresa brasileira, observado o disposto no item 4.4.1;

4.4.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à cons�tuição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no subitem
4.4.1.

4.5. Não poderão par�cipar desta licitação:

a) Empresas e empresários cujas falências tenham sido declaradas, bem como as que se encontrem sob concurso de credores, em dissolução ou em
liquidação;

b) Empresas e empresários apenados com suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com a Administração;

c) Empresa declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 por órgão ou en�dade da administração direta
ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou Distrito Federal, e que não tenha sua idoneidade restabelecida;

d) Servidor ou dirigente de órgão ou en�dade contratante ou responsável pela licitação;

e) O autor do Termo de Referência, pessoa �sica ou jurídica;

f) Empresas cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho técnico, consul�vo, delibera�vo ou administra�vo, ou sócios, sejam
servidores, empregados, ocupantes de cargo comissionado do Estado do Piauí, ou responsável pela licitação da Contratante;

g) Os interessados que estejam incluídos no Cadastro de Inadimplentes com Débitos na Dívida A�va do Estado do Piauí – CADIPI – nos termos do ar�go 6º
da Lei nº 5.533, de 30 de dezembro de 2005;

4.6. A Parte Específica definirá a permissão de par�cipação de consórcios no certame.

4.7. A Parte Específica definirá a permissão de par�cipação de coopera�vas no certame.

 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Como requisito para par�cipação do pregão, o licitante deverá manifestar, antes de registrar sua proposta, em campo próprio do sistema eletrônico, o
pleno atendimento aos requisitos da habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do Edital e todos os seus anexos, sujeitando-se às
sanções legais e as previstas neste Edital na hipótese de declaração falsa.

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

5.3. Junto ao valor global da proposta deverão estar inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas rela�vas à execução do objeto.

5.4. É vedada ao licitante a iden�ficação da empresa na proposta comercial INICIAL, como por exemplo, a colocação do nome ou �mbre da empresa, sob
pena de desclassificação. Tal vedação se estende aos documentos eventualmente anexados durante a inserção da proposta de preços (folders,
prospectos, declarações, etc.), que não poderão estar iden�ficados, não sendo admi�da a veiculação do nome da empresa ou de seus representantes,
u�lização de material �mbrado ou qualquer outro meio que viabilize a iden�ficação do licitante.

5.5. No preenchimento da proposta eletrônica o licitante deverá u�lizar campo próprio para a especificação das caracterís�cas do objeto ofertado. 



5.6. Caso o PROPONENTE anexe qualquer arquivo contendo informações não exigidas no Edital ou que somente deveriam ser apresentadas em outra etapa
da licitação, o órgão licitante não efetuará sua análise.

5.7. Até a data e hora definidas para a abertura das propostas, os PROPONENTES poderão re�rar ou subs�tuir a proposta e os documentos de habilitação
anteriormente apresentados.

5.8. A proposta comercial terá validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da abertura da sessão pública, ressalvada a definição de prazo maior
na Parte Específica deste Edital.

5.9. A desclassificação da proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema com o acompanhamento pelos par�cipantes em tempo real.

5.10. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização
dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente serão disponibilizados para avaliação pelo pregoeiro
e para acesso público após o encerramento do envio de lances

 

6. DAS PROPOSTAS E FASE DE LANCES

 

6.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de menor preço ou maior desconto por lote, item ou adjudicação global, conforme definições
estabelecidas na Parte Específica deste Edital.

6.1.1. O lance deverá ser ofertado na forma definida na Parte Específica deste Edital

6.2. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.3. Na condução da fase pública do pregão eletrônico, o Pregoeiro, desde a abertura inicial dos lances até o resultado final do certame, irá avisar
previamente aos licitantes, via sistema (chat), sobre eventual suspensão temporária dos trabalhos, bem como a data e o horário previsto para a reabertura
da sessão.

6.4. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

6.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os par�cipantes.

6.6. O sistema ordenará automa�camente as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que somente estas par�ciparão da fase de lances.

6.7. Classificadas as propostas, o PREGOEIRO dará início à fase compe��va, quando então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor consignados no registro de cada lance.

6.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos, sendo que o intervalo mínimo de
diferença de valores entre os lances será definido na Parte Específica deste Edital, se for o caso.

6.9. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao úl�mo lance por ele ofertado e registrado pelo sistema,
observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

6.10. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro.

6.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a iden�ficação do
licitante.

6.12. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo
o direito de pleitear qualquer alteração.

6.13. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances con�nuarão
sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

6.14. No caso de a desconexão do Pregoeiro persis�r por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos par�cipantes, no sí�o eletrônico u�lizado para divulgação.

6.15. A Parte Específica deste Edital irá definir se o modo de disputa do presente certame será “aberto” ou “aberto e fechado”, sendo ali detalhados os
respec�vos procedimentos.

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o
úl�mo lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas.

6.17.  Em relação a itens não exclusivos para par�cipação de microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, ou por sociedade coopera�va
enquadrada no art. 34 da Lei 11.488/2007, encerrada a fase de lances, o sistema detectará a existência de eventual empate ficto, procedendo-se da
seguinte forma:

6.17.1. Se a proposta mais bem classificada não �ver sido ofertada por alguma das en�dades referidas no subitem 6.17 acima, e houver proposta
apresentada por elas em até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta,  o sistema convocará automa�camente, na sala de disputa, a microempresa,
empresa de pequeno porte e equiparada ou coopera�va mais bem classificada para, no prazo de 05 (cinco) minutos, sob pena de preclusão, u�lizar seu
direito de preferência e apresentar novo lance inferior ao melhor lance registrado;

6.17.2. Se, por mo�vo jus�ficado, não for possível informar a ocorrência do empate logo após a fase de lances, o pregoeiro deverá informar aos licitantes a
data e a hora em que irá declarar a ocorrência do empate e convocar a microempresa, empresa de pequeno porte e equiparada ou coopera�va para
exercer seu direito de preferência nos termos do subitem anterior;

6.17.3. Exercido o direito de preferência por microempresa, empresa de pequeno porte e equiparada ou coopera�va convocada, será esta considerada
detentora da melhor proposta no certame, devendo apresentar os documentos exigidos para habilitação, nos termos do presente edital;

6.17.4. O pregoeiro deverá solicitar documentos que comprovem o enquadramento da licitante na categoria de microempresa ou empresa de pequeno
porte ou conforme regras estabelecidas neste edital;

6.17.5. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte e equiparada ou coopera�va desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão
convocadas as demais microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas ou coopera�vas remanescentes que se enquadrem naquele intervalo de
5% (cinco por cento), observada a ordem classificatória, para o exercício do direito de preferência;

6.17.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se iden�fique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.17.7. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e
fechado.



6.17.8. Caso não ocorra a contratação de microempresa, empresa de pequeno porte e equiparada ou coopera�va, nos termos dos subitens anteriores, será
declarada vencedora a licitante que houver ofertado a proposta originalmente vencedora do certame.

6.18. Em caso de eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no ar�go 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-
se a preferência, sucessivamente, aos bens:

6.18.1. Produzidos no País;

6.18.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

6.18.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.18.4. Produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

6.19. Persis�ndo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados.

6.20. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, ou do procedimento em caso de empate, o sistema eletrônico procederá à classificação
final das licitantes. Somente então o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais
vantajoso, para que seja ob�da melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admi�ndo negociar condições diferentes daquelas previstas
neste Edital.

6.20.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, deverá negociar com o licitante para que seja ob�do
preço melhor.

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

7.1. Após o final da etapa de lances, o pregoeiro convocará a arrematante para anexar em campo próprio do sistema, no prazo definido na Parte
Específica deste Edital, a proposta de preços com os respec�vos valores readequados ao úl�mo lance ofertado, contendo as especificações detalhadas do
objeto e documentação complementar, se for o caso, obedecendo integralmente ao Anexo III deste edital (formulário de apresentação de proposta de
preços).

7.1.1. Havendo a necessidade de envio de documentos complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, a
licitante será convocada a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação ou inabilitação.

7.2. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compa�bilidade do preço ofertado com o preço previsto no edital e a
compa�bilidade com as especificações técnicas do serviço, levando em consideração a úl�ma oferta oferecida pelo licitante na sessão.

7.3. A proposta comercial deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer ofertas de vantagens ou condições não previstas no
instrumento convocatório.

7.4. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste item, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas
neste edital.

7.5. Somente será considerada como a vencedora da licitação a proponente que apresentar o menor preço (ou maior desconto) e a proposta comercial de
acordo com todas as condições fixadas neste edital e seus anexos, após a equalização, classificação e realização dos lances, e que seja devidamente
habilitada nos termos do item 8 deste edital.

7.6. Serão desclassificadas as propostas de preços que não atenderem às exigências con�das neste edital e anexos, extrapolem o preço máximo fixado,
sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, bem como aquelas que se opuserem a quaisquer disposi�vos
legais vigentes, ou manifestamente inexequíveis, assim consideradas aquelas que não venham a ser demonstrada sua viabilidade, através de documentação
que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produ�vidade são compa�veis com a execução do
objeto.

7.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso de necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada
diligência, na forma do § 3º do art. 43 da Lei nº 8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os
seguintes procedimentos:

7.7.1 Ques�onamentos junto ao proponente para a apresentação de jus�fica�vas e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

7.7.2 Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

7.7.3 Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração Pública ou com a inicia�va privada;

7.7.4 Verificação de notas fiscais dos objetos adquiridos pelo proponente;

7.7.5 Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos u�lizados, tais como: atacadistas, lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes;

7.7.6 Estudos setoriais;

7.7.7 Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;

7.7.8. Consulta à Controladoria-Geral do Estado;

7.7.9 Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

7.8. A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total das condições deste edital.

7.9. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos ar�gos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

7.10. No caso de divergência entre o valor da cotação por extenso e em algarismo cardinal, será considerada a primeira, e havendo divergência entre o
valor unitário e o valor total, será considerado o valor unitário, notadamente para efeito de julgamento e classificação das propostas de preços.

7.11. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão
pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.

 

8. DA HABILITAÇÃO

8.1. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo definido na Parte Específica deste Edital sob pena de
inabilitação.



8.1.1. A habilitação da licitante poderá ser verificada por meio do Cadastramento Unificado de Fornecedores – CADUF/PI (habilitação jurídica,
regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-financeira), com fundamento no ar�go 2º do Decreto 11.320/2004 e no ar�go 4º, XIV, da Lei nº
10.520/02 c/c §2º, do ar�go 34, da Lei nº 8.666/93.

8.1.2. A apresentação de Cer�dão de Regularidade Cadastral junto ao CADUF/PI somente dispensa os documentos já apresentados para a sua obtenção.

8.1.3. Caso a empresa não esteja inscrita no CADUF/PI ou não apresente alguma das informações comprováveis através da declaração apresentada, deverá
apresentar toda a documentação exigida a seguir discriminada para fins de habilitação.

8.1.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

 

8.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro
verificará o eventual descumprimento das condições de par�cipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par�cipação no certame
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes bancos de dados:

8.2.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF;

8.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS);

8.2.3. Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administra�va (CNIA) do Conselho Nacional de Jus�ça – CNJ.

8.2.4. Lista de Inidôneos do Tribunal de Contas da União (TCU).

8.2.5. Cadastro Único de Fornecedores de Materiais, Bens e Serviços do Estado do Piauí – CADUF;

8.2.6. Ao Cadastro de Impedidos de Contratar com o Poder Público do Tribunal de Contas do Estado do Piauí-TCE/PI.

 

8.3. A consulta aos cadastros referidos no item anterior poderá ser feita pelo Pregoeiro em qualquer momento do procedimento licitatório.

8.4. Em se tratando de microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas ou sociedades coopera�vas enquadradas no art. 34 da Lei 11.488/2008,
deverão ser apresentados, à época da habilitação, todos os documentos exigidos para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo
que apresentem alguma restrição;

8.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, é assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais cer�dões nega�vas ou posi�vas com efeito de cer�dão nega�va;

8.4.2. O prazo a que se refere o item anterior poderá, a critério da Administração Pública, ser prorrogado por igual período;

8.4.3. A formalização da contratação fica condicionada à regularização da documentação comprobatória de regularidade fiscal, nos termos dos incisos
anteriores, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/1993, sendo facultado
à Administração convocar as licitantes remanescentes e com elas contratar, observada a ordem de classificação, ou revogar a licitação.

8.5. O mo�vo da irregularidade fiscal pendente, quando for o caso, deverá ficar registrado em ata, bem como a indicação do documento necessário para
comprovar a regularização.

8.6. Para a habilitação no presente Pregão serão exigidos do licitante os seguintes documentos:

 

8.6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da Junta Comercial da respec�va sede;

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respec�va sede, acompanhado de documento comprobatório da indicação de seus administradores;

c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da
indicação dos seus administradores;

d) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: cer�dão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o
caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte–  segundo determinado pelo Departamento de Registro Empresarial e
Integração - DREI;

f) No caso de coopera�va, ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial
ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respec�va sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respec�va; indicar o responsável pela administração com
poderes para assumir obrigações e assinar documentos em nome do licitante; apontar a sua sede; além de explicitar o objeto social, que deverá ser
compa�vel com o objeto desta licitação, conforme a tabela da Classificação Nacional de A�vidades Econômicas – CNEA, do IBGE.

h) No caso de exercício de a�vidade sujeita a registro ou autorização para funcionamento: ato expedido pelo órgão competente, conforme disposto
na Parte Específica deste Edital.

i) Outros documentos a serem exigidos na Parte Específica deste Edital, de acordo com a natureza do objeto.

 

8.6.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.6.2.1. A Parte Específica discriminará as exigências de qualificação técnica, podendo exigir:

a) Registro ou inscrição da empresa na en�dade profissional competente;

b) Requisitos de capacidade técnico operacional;

c) Requisitos de capacidade técnico-profissional.

 

8.6.2.2. Para fins de comprovação de capacidade técnico-profissional, entende-se, como pertencente ao quadro permanente do licitante, na data prevista
para entrega da proposta, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado
devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com
declaração de compromisso de vinculação futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame.



8.6.2.3. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata o subitem 8.6.2.2 poderão ser subs�tuídos, nos termos do ar�go 30, §10, da Lei
n° 8.666, de 1993, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a subs�tuição seja aprovada pela Administração.

 

8.6.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Cer�dão nega�va de falência ou de recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. Para efeito de constatação da validade de
tal cer�dão, será observado o prazo de validade constante na própria cer�dão. Caso a licitante esteja em recuperação judicial, será válida, para fins de
qualificação econômico-financeira, a emissão de cer�dão, pela instância judicial competente, afirmando que a interessada está apta econômica e
financeiramente a par�cipar de procedimento licitatório, conforme Acórdão TCU nº 1201/2020 – Plenário.

b) O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do úl�mo balanço patrimonial ou do balanço patrimonial referente ao período de
existência da sociedade, atestando a boa situação financeira, conforme art. 7.2 da IN/MARE 05/95, Portaria GAB. SEAD. Nº 88/15:

LG= Liquidez Geral – superior a 1

SG= Solvência Geral – superior a 1

LC= Liquidez Corrente – superior a 1

Sendo,

LG= (AC+RLP) / (PC+PNC)

SG= AT / (PC+PNC)

LC= AC / PC

Onde:

AC= A�vo Circulante

RLP= Realizável a Longo Prazo

PC= Passivo Circulante

PNC= Passivo Não Circulante

AT= A�vo Total

 

c) As demonstrações contábeis apresentadas poderão ser subme�das à apreciação do Conselho Regional de Contabilidade.

d) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis, bem como os índices contábeis exigidos, deverão estar assinados por contador ou outro
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

e) A licitante que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente,
deverá comprovar que possui capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo não inferior ao percentual definido na Parte Específica deste Edital, calculado
sobre o preço es�mado da contratação ou item per�nente, por meio de Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do úl�mo exercício, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, vedada a sua subs�tuição por balancetes ou balanços provisórios

 

8.6.4. REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, rela�vo ao domicílio ou sede do licitante, per�nente ao seu ramo de
a�vidade e compa�vel com o objeto deste certame.

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço – FGTS (CRF, fornecido pela Caixa Econômica Federal). Será aceito cer�ficado da
matriz em subs�tuição ao da filial ou vice-versa quando, comprovadamente, houver arrecadação centralizada;

d) Prova de regularidade para com a Jus�ça do Trabalho emi�da pelo TST (Cer�dão Nega�va de débitos Trabalhistas);

e) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer�dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles rela�vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

 

8.7. Se, pelas documentações fornecidas diretamente pelo representante legal, não se puder inferir que o subscritor de tais declarações tem poderes para
representar a empresa, esta será inabilitada.

8.8. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar:

a) Em nome da licitante, com número do CNPJ e com o respec�vo endereço da mesma;

b) Se a licitante for a matriz de uma empresa, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;

c) Se a licitante for a filial de uma empresa, todos os documentos deverão estar em nome desta filial;

d) Se a licitante for a matriz da empresa e a fornecedora do objeto for uma de suas filiais, este fato deve ser expressamente registrado em declaração
apresentada na qual a licitante indicará qual filial executará o objeto da licitação. Neste caso, os documentos rela�vos à regularidade fiscal, exigidos para a
habilitação, deverão ser apresentados em nome da matriz e da filial, simultaneamente;

e) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela sua própria natureza, comprovadamente, forem emi�dos somente em nome da matriz;

f) Serão aceitos registros de CNPJ de licitantes matriz e filiais com diferenças de números nos documentos per�nentes ao CND e ao FGTS quando for
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições pela licitante.

8.9. A licitante ainda deverá apresentar declaração de que inexiste, no quadro funcional da empresa, menor de dezoito anos desempenhando trabalho
noturno, perigoso ou insalubre ou menor de dezesseis anos executando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a par�r dos quatorze anos,
conforme modelo constante no Anexo VII do Edital.

8.10. Caso permi�da a par�cipação de sociedades coopera�vas, será exigida, ainda, a seguinte documentação complementar:



8.10.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respec�vas atas de
inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da coopera�va, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42,
§§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971;

8.10.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

8.10.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

8.10.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107;

8.10.5. A comprovação de integração das respec�vas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

8.10.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da coopera�va: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da
assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos ins�tuídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três úl�mas
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões
seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a coopera�va a contratar o objeto da licitação;

8.10.7. A úl�ma auditoria contábil-financeira da coopera�va, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que
tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

 

8.11. A Parte Específica poderá exigir apresentação de atestado de vistoria como documento de habilitação, conforme art. 30, III, da Lei nº 8.666/93.

8.11.1. A Parte Específica deste Edital definirá se haverá necessidade de vistoria ou visita técnica obrigatória no local de execução dos serviços, observadas
as condições es�puladas neste subitem.

8.11.2. A vistoria será acompanhada por servidor designado para esse fim, em dia e horário previamente agendados através de e-mail ou telefone definidos
na Parte Específica deste Edital.

8.11.3. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia ú�l seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia ú�l anterior à sessão pública.

8.11.4. Para a vistoria, o licitante ou o seu representante legal deverão estar devidamente iden�ficados, apresentando documento de iden�dade civil e
documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para o ato.

8.11.5. Eventuais dúvidas de natureza técnica decorrentes da realização da vistoria deverão ser encaminhadas à Comissão de Licitação, através de e-mail ou
telefone definidos na Parte Específica deste Edital, antes da data fixada para a sessão pública.

8.11.6. A não realização da vistoria, quando faculta�va, não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou
esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes.

 

9. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

9.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da
sessão pública, por meio de e-mail ou protocolos definidos na Parte Específica deste Edital, que também especificará o sí�o onde será divulgada a resposta
do Pregoeiro.

9.2. As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente informal.

9.3. Cópias dos pedidos de esclarecimentos serão disponibilizadas no site mencionado na Parte Específica deste Edital.

9.4. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento do pedido, e poderá
requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos.

 

10.  DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

10.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos deste Edital, por meio eletrônico, até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da
sessão pública

10.2. O pedido de impugnação deverá ser enviado exclusivamente para o endereço eletrônico constante na Parte Específica deste Edital.

10.3. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis,
contado do data de recebimento da impugnação, e divulgar o resultado através do Sistema no endereço eletrônico mencionado na Parte Específica deste
Edital.

10.4. A Impugnação somente possui efeito devolu�vo, sendo a concessão de efeito suspensivo medida excepcional e que deverá ser mo�vada pelo
pregoeiro nos autos do processo de licitação.

10.5. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

 

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno
porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma mo�vada,
isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais mo�vos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempes�vidade e a existência de mo�vação da intenção de recorrer, para decidir se
admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação mo�vada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admi�do o recurso, o recorrente terá, a par�r de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os
demais licitantes, desde logo, in�mados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão
a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insusce�veis de aproveitamento.

11.4. Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.

11.5. O recurso contra decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo.

 

12.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO



12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos pra�cados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

 

13. DO CONTRATO E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1 Para a execução dos serviços pelo licitante vencedor do certame será celebrado contrato entre este e a Contratante.

13.2. O fornecedor, após a assinatura do contrato, fica obrigado ao cumprimento dos prazos e todas as condições estabelecidas nas suas cláusulas e no
edital.

13.3. A recusa da execução do serviço ou o não cumprimento de qualquer obrigação prevista ensejará a aplicação das penalidades previstas no edital e no
instrumento contratual.

13.4. O fornecedor será convocado para assinar o contrato, ocasião em que terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a realização do ato, prorrogável por
igual período, mediante a apresentação de mo�vo justo e aceito pela Contratante, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das
penalidades cabíveis.

13.5. Quando o licitante convocado não comparecer para a assinatura do instrumento contratual no prazo e nas condições estabelecidas, poderá ser
convocado outro licitante para assinar o contrato, após a negociação e a verificação da adequação da proposta e das condições de habilitação, obedecida a
ordem de classificação; se a Licitante vencedora não assinar o Contrato ou não re�rar a Nota de Empenho no prazo estabelecido, será aplicado o disposto
no art. 4º, inciso XXIII da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, independentemente das sanções previstas neste edital e no contrato.

13.6. Até a assinatura do Contrato, a proposta da Licitante vencedora poderá ser desclassificada se a Contratante �ver conhecimento de fato desabonador à
sua habilitação, conhecido após o julgamento.

13.7. Ocorrendo a desclassificação da proposta da Licitante vencedora por fatos referidos no item anterior, a Contratante poderá convocar as Licitantes
remanescentes, observando o disposto no subitem 7.9 deste Edital.

13.8. O Contrato a ser firmado em decorrência deste Pregão poderá ser rescindido a qualquer tempo, independentemente de no�ficações ou interpelações
judiciais ou extrajudiciais, com base nos mo�vos previstos nos arts. 77 e 78, na forma do art. 79 da Lei nº 8.666/93.

13.9. Por descumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela par�cipação no processo licitatório, poderão ser aplicadas à Licitante vencedora as
penalidades previstas na Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/02 e no contrato a ser firmado entre as partes.

13.10. A associação da Licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação estão
condicionadas à manutenção das condições de habilitação e só serão admi�das quando apresentada documentação comprobatória que jus�fique
quaisquer das ocorrências, e com o consen�mento prévio e por escrito da Contratante, e desde que não afetem a boa execução do Contrato.

13.11. Na minuta do Contrato constante do Anexo II estão fixadas as responsabilidades das partes, sanções ao contratado e demais obrigações contratuais.

13.12. A Parte Específica deste Edital disporá sobre a possibilidade de subcontratação do objeto contratado.

13.13. Caso seja adotado o Sistema de Registro de Preços ao presente certame, deverão ainda ser observadas as seguintes disposições:

13.13.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a par�r da data de sua convocação, para
assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital.

13.13.2. Alterna�vamente à convocação para comparecer perante o órgão ou en�dade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração
poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada no
prazo de 05 (cinco) dias úteis.

13.13.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período,
quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(es), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

13.13.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com
a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respec�vas quan�dades, preços registrados e demais condições.

 

14. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

14.1. A Parte Específica do Contrato definirá o seu prazo de vigência.

14.2. Caso se trate de serviços de natureza con�nuada, o prazo de vigência poderá ser prorrogado na forma do art. 57, II, da Lei n° 8.666/93, até o limite de
60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

14.2.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

14.2.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza con�nuada;  

14.2.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;  

14.2.4. Seja juntada jus�fica�va e mo�vo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;  

14.2.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;  

14.2.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e  

14.2.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

14.2. A CONTRATADA não tem direito subje�vo à prorrogação contratual.

14.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo adi�vo.

14.4. Tratando-se de serviço não con�nuado, a minuta de Contrato anexa a este Edital irá definir o prazo de execução, prorrogável na forma do art. 57, §1º,
da Lei nº 8.666/93.

 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante ou adjudicatário que:

15.1.1. Não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo de validade da proposta, não aceitar/re�rar a nota de empenho ou não
assinar o termo de contrato decorrente da ata de registro de preços;

15.1.2. Apresentar documentação falsa;



15.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

15.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

15.1.5. Não man�ver a proposta;

15.1.6. Cometer fraude fiscal;

15.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

15.1.7.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de par�cipação, quanto ao enquadramento como
ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

15.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal, às seguintes sanções:

15.2.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o preço es�mado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;

15.2.2. Impedimento de licitar e de contratar com o Estado do Piauí e descredenciamento no CADUF/PI, pelo prazo de até cinco anos.

15.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumula�vamente com a sanção de impedimento.

15.4. As sanções serão aplicadas de acordo com a Lei Estadual nº 6.782/2016 e Decreto Estadual nº. 11.319/2004, facultada a defesa prévia da interessada,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

15.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade,

15.6. As penalidades administra�vas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão previstas nos ar�gos 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei no.
8.666/93, e art. 7º da Lei 10.520/2002, sem prejuízo das sanções previstas no contrato.

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Contrato ou Termo de Referência.

 

17. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Contrato ou Termo de Referência.

 

18. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

18.1. As condições de pagamento ao contratado encontram-se previstas no Termo de Contrato e no Decreto Estadual nº 15.093/2013, arts. 5º e 6º.

 

19. DO PREÇO

19.1. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um ano, contado a par�r da data limite para a
apresentação da proposta, pela variação do índice definido na minuta de Contrato anexa a este Edital.

19.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste.

19.3. Compe�rá à Contratada exercer, perante a Contratante, seu direito ao reajuste, sendo que, se não o fizer de forma tempes�va e, por via de
consequência, prorrogar o contrato ou deixar expirar o prazo de vigência, ocorrerá a preclusão do seu direito ao reajuste.

19.4. Caso se trate de licitação para registro de preços, a atualização dos preços registrados observará os mesmos índices e periodicidade definidos na
minuta de Contrato anexa a este Edital para a variação do valor contratual.

 

20. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

20.1. A minuta de Contrato anexa a este Edital definirá eventual prestação de garan�a de execução pelo licitante vencedor.

 

21. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO

21.1. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrentes de fato supervenientes devidamente comprovados, per�nente e
suficiente para jus�ficar sua revogação, ou ser anulada por ilegalidade de o�cio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito devidamente
fundamentado conforme disposto nos ar�gos 77 a 80 da Lei 8.666/93 e posteriores alterações.

21.2. A anulação da presente licitação por mo�vo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto na Lei n.º 8.666/93 art. 59,
parágrafo único.

21.3. No caso de revogação ou anulação da presente licitação ficam assegurados o contraditório e a ampla defesa.

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência des�nada a esclarecer ou complementar a
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
ou da PROPOSTA COMERCIAL apresentada.

22.2. A licitante vencedora deverá indicar o nome do representante legal da empresa, para fins de assinatura da futura “Ordem de Serviço”, acompanhados
de cópia do instrumento legal que lhe confere tais poderes.

22.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Estado do Piauí, através da Contratante, não será, em
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

22.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição das suas
qualificações e as exatas compreensões das formalidades.

22.5. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou cópia auten�cada.



22.6. Os documentos apresentados, que forem re�rados via internet, não precisarão ser auten�cados, devendo sua auten�cidade ser verificada
posteriormente pelo pregoeiro.

22.7. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legi�midade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

22.8. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração e a segurança da contratação.

22.9. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por mo�vo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

22.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento do Licitante, desde que seja possível a aferição da sua
qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública deste Pregão Eletrônico.

22.11. Aos casos omissos e às questões suscitadas durante a vigência do mesmo, aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº 10.520 de 2002,
da Lei nº 8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/2019.

22.12. A cópia do texto integral deste Edital se encontra disponível em endereços eletrônicos e na sede da Contratante, ambos mencionados na Parte
Específica deste Edital.

22.13. Para as demais condições de contratação observar-se-ão as disposições constantes dos Anexos deste Edital.

22.14. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura mencionados na Parte Específica deste Edital:

 

A) ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;

B) ANEXO II – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

C) ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO;

D) ANEXO IV - FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS;

E) ANEXO V – DECLARAÇÃO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO;

F) ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E
EQUIPARADAS;

G) ANEXO VII - DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS;

H) ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART.7º, XXXIII, DA CF/88;

 

 PARTE ESPECÍFICA

 

As seguintes informações específicas sobre a Licitação deverão complementar, suplementar ou modificar as disposições presentes na Parte Geral. Sempre
que ocorra conflito, as disposições aqui con�das prevalecem sobre aquelas.

 
 

 

  

Parte
Geral Definições da Parte Específica

1.1

Endereço Eletrônico: h�ps://www.licitcoes-e.com.br

Inicio de acolhimento das propostas: 05/06/2023 às 16:00 hs

Data de Abertura das propostas: 19/06/2023 às 09:00 hs

Disputa de Lances: 19/06/2023 às 10:00hs:  horário de Brasília/DF.

Local: Av. Pedro Freitas s/nº, Centro administra�vo, Bloco. “A”, 1º andar, CEP 64.018-900. Teresina-PI, Comissão Permanente de Licitação -
SESAPI.

INFORMAÇÕES: cplsaude@saude.pi.gov.br. Telefone: (86) 3216-3604.

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília – DF.

2.1

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de Registro de Preços para futura e eventual
contratação de empresa especializada para prestação de serviços con�nuos de coleta, transporte, tratamento e des�nação final dos Resíduos
dos Serviços de Saúde (RSS) dos grupos “A”, “B”, “E” e “D” gerados pelas Unidades de Saúde administradas pela Secretaria de Saúde do Estado
do Piauí (SESAPI) e demais órgãos/entes par�cipantes, conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de
Referência.

2.1.1
(    X  ) O serviço licitado será prestado de forma con�nuada, tendo em vista que visa a atender necessidade permanente da contratante.

 

2.2

 

(  X  ) O objeto da presente licitação será adjudicado por preço global, com vistas a evitar o prejuízo para o conjunto ou a perda de economia de
escala.

 

2.3

(  X ) Foi es�mado o Preço Total de R$ 22.420.089,00 (vinte e dois milhões, quatrocentos e vinte mil e oitenta e nove reais) , conforme tabela
de Preços do Termo de Referência, Anexo I deste Edital, sendo que os preços mensais e anuais es�mados representam os preços máximos que a
Administração se dispõe a pagar em relação a cada item.

 



2.4 (   X   ) A execução do serviço ocorrerá sob o regime empreitada por preço unitário.

2.6

(   X  )  A presente licitação adotará o Sistema de Registro de Preços, sendo que a formação do cadastro de reserva ocorrerá na forma do art.
22, caput, incisos e parágrafo único, do Decreto Estadual nº 11.319/2004, e art. 43, § 6º, da Lei Estadual nº 7.482/2021:

2.6.1. Fica es�pulado que ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos necessários para que, em função
das propostas apresentadas, seja a�ngida a quan�dade total es�mada por grupo para o item ou lote, observando-se ainda o seguinte:

2.6.1.1. O preço registrado e a indicação dos respec�vos fornecedores serão divulgados em órgão da imprensa oficial, ficando disponibilizados
durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

2.6.1.2. Deverá ser respeitada a ordem de classificação das empresas constantes da Ata quando das contratações decorrentes do registro de
preços.

2.6.1.3. Quando da necessidade de contratação, os órgãos ou entes par�cipantes do registro de preços deverão recorrer ao órgão controlador,
para que este proceda a indicação do fornecedor e respec�vos preços a serem pra�cados.

2.6.2. A critério do órgão controlador e em caráter excepcional, quando a quan�dade do primeiro colocado não for suficiente para atender as
demandas es�madas, desde que se trate de objetos de padrão, qualidade ou desempenho superior, devidamente jus�ficada e comprovada a
vantagem, e as ofertas sejam em valor inferior ao máximo admi�do, poderão ser registrados outros preços, negociados em iguais condições
dentro da mesma licitação.

4.1.1 (   X   ) O presente certame não é restrito a microempresas e empresas de pequeno porte, sendo des�nado à ampla concorrência.

4.6

(  X  ) Não poderão par�cipar desta licitação consorcio de empresas, qualquer que seja a sua forma de cons�tuição. A vedação a par�cipação de
consórcio neste certame jus�fica-se diante da natureza do objeto licitado, o qual apresenta natureza comum, podendo ser ofertado por um
número amplo de potenciais par�cipantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte que em sua maioria apresentam o mínimo exigido no
tocante a qualificação técnica e econômico-financeira, não implicando em qualquer limitação quanto a compe��vidade.

4.7 (    X   ) Não será permi�da a par�cipação da coopera�vas no certame.

5.8 A proposta comercial terá validade mínima de 90 ( noventa )dias, a contar da data da abertura da sessão pública.

6.1 (  X ) Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL.

6.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor anual/total do item/lote.

6.8
(  X  ) O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à
proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser R$ 100,00 (cem reais) do valor total do item.

 

6.15

(  X  ) Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto e fechado”, em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos,
com lance final e fechado.

6.15.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento
iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automa�camente encerrada a recepção de lances.

6.15.2. Encerrado o prazo previsto no item 6.15.1 o sistema abrirá oportunidade para que a licitante da oferta de valor mais baixo e os das
ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

6.15.2.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item 6.15.2, poderão as licitantes dos melhores lances, na ordem de
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.15.3. Após o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.15.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais
licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso
até o encerramento deste prazo.

6.15.4. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, jus�ficadamente, admi�r o reinício da etapa fechada, caso nenhuma licitante
classificada na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.

7.1 O prazo para o licitante detentor da melhor proposta encaminhar proposta readequada ao úl�mo lance ofertado, em formato digital, via
sistema, é de 24 (vinte e quatro) horas contadas a par�r da solicitação do pregoeiro.

8.1

 

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas horas, sob
pena de inabilitação.

 

8.6.1.,
“i”

No caso de exercício de a�vidade de gestão dos resíduos dos serviços de saúde (RSS), contemplando as etapas de coleta, transporte, transbordo
e tratamento, e disposição final, deverá a licitante:

a) Ser registrado no órgão competente (CREA) como empresa que tem por a�vidade coleta, transporte, tratamento e des�nação final de
resíduos de saúde;

b) Possuir alvará de Localização e Funcionamento emi�do pela Prefeitura de sua sede, per�nente ao seu ramo de a�vidade e compa�vel com o
objeto dos serviços a serem fornecidos;

c) Possuir Licença Sanitária emi�da pelo órgão municipal ou estadual, compa�vel com o objeto dos serviços a serem fornecidos;

d) Possuir Licença de Operação de Coleta e Transporte Rodoviário de Resíduos Perigosos, emi�da pelo órgão ambiental competente do Estado
do Piauí, nos termos da Resolução do CONAMA nº 237/1997;



e) Possuir Licença de Operação de Coleta e Transporte Municipal de Resíduos Perigosos pelo órgão ambiental competente da sede da
contratada, nos termos da Resolução do CONAMA n.º 237/1997;

f) Indicar os veículos a serem u�lizados nos serviços de coleta e transporte dos resíduos, demonstrando que os mesmos possuem Cer�ficado de
Inspeção Veicular (CIV), segundo a portaria 457/2008 do Inmetro, Cer�ficado de Inspeção para o Transporte de Produtos Perigosos (CIPP) e o
Registro de Não Conformidades (RNC), segundo Portaria 204/2011 do Inmetro em atendimento às exigências legais e às normas da ABNT,
devendo ainda atender as especificações indicadas no item 4.2.5.1;

g) possuir Licença de Operação (LO) expedida pelo órgão ambiental competente, que contemple o tratamento (através de redução ou
eliminação de carga microbiana, em equipamento compa�vel com Nível III de Ina�vação Microbiana) de serviços de saúde, conforme
Resoluções do CONAMA n.º 237/1997, CONAMA n° 358/2005 e RDC n°222/18 ANVISA;

h) possuir Licença de Operação (LO) expedida pelo órgão ambiental competente, que contemple o tratamento (através de incineração) de
serviços de saúde. Caso a licitante não possua a Licença de Operação em seu nome, para tratamento por incineração dos resíduos que podem
ser tratados por esta tecnologia, conforme previsto neste termo, deverá apresentar também autorização da empresa que realizará o
tratamento, de acordo com o indicado no plano de trabalho, conforme Resoluções do CONAMA n.º 237/1997, CONAMA n° 358/2005 RDC
n°222/18 ANVISA;

i) Possuir Licença de Operação (LO), expedida pelo órgão ambiental estadual competente, que contemple aterro sanitário para des�nação final
dos resíduos gerados após o tratamento através de redução ou eliminação de carga microbiana, em equipamento compa�vel com Nível III de
Ina�vação Microbiana ou por incineração. Caso a licitante não possua a Licença de Operação em seu nome, deverá apresentar também
documento de autorização da empresa que opera o aterro sanitário, para recebimento dos resíduos, conforme Resolução CONSEMA 40/2021;

j) Apresentar Autorização Ambiental para o Transporte Interestadual de Produtos Perigosos, emi�do pelo IBAMA, em seu nome, caso o
fornecedor u�lize sistema de tratamento ou des�nação final em outro Estado;

k) Apresentar comprovante do Cadastro Técnico Federal de A�vidades Potencialmente Poluidoras em seu nome e de seu responsável técnico;

l) Apresentar Programa de Gerenciamento de Risco – PGR, com o intuito de gerenciar os riscos existentes no local de suas a�vidades,
estruturado sob um escopo que contemple requisitos necessários que venham prevenir possíveis acidentes ambientais, e, caso ocorram,
apontar quais serão as medidas adotadas para a minimização dos danos, ou seja, a minoração dos seus impactos, a curto, médio e longo prazo,
conforme disposto na Portaria nº 6.730/2020 do Ministério da Economia/Secretaria Especial de Previdência e Trabalho – SEPRT que disciplina a
implantação do PGR, em subs�tuição ao Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) e Programa de Condições e Meio Ambiente do
Trabalho (PCMAT), de acordo com o indicado no plano de trabalho apresentado;

m) Apresentar Relatório de Inspeção da Caldeira e Autoclave, elaborado e assinado por profissional devidamente habilitado, em atendimento a
NR-13, conforme portaria nº 3.214 do Ministério do Trabalho, de acordo com o indicado no plano de trabalho apresentado;

n) O ato de assinatura do Contrato, a Contratada deverá disponibilizar a(s) sua(s) equipe(s), de modo a cumprir a contento os serviços licitados,
conforme disposto no item 5.8.1 acima.

1. Apresentar Licença Estadual de meio ambiente, coleta, transporte, tratamento e des�nação final de lixo infectante;

2. Apresentar licença ambiental para o tratamento ou disposição final dos resíduos de serviços de saúde, e documento de cadastro emi�do pelo
órgão responsável de limpeza urbana para a coleta e o transporte dos resíduos;

3. Apresentar Declaração de que os veículos u�lizados para coleta e transporte externo dos resíduos atendem às exigências legais e às normas
da ABNT;

4. Apresentar Licença de Operação (LO) do aterro sanitário para onde serão des�nados os resíduos, emi�da por órgão responsável do estado do
domicilio do aterro conforme resolução nº 237/1997 - CONAMA;

5. Apresentar comprovantes de capacitação e treinamento dos funcionários que atuarão na execução dos serviços de limpeza, coleta,
transporte, tratamento e des�no final dos Resíduos de Serviços de Saúde.

 

8.6.2.
1,“a”

(  X )  A proponente deverá apresentar registro ou inscrição da empresa licitante no CREA – Conselho Regional de Engenharia, em plena
validade.

8.6.2.1,
“b”

(   X   ) Quanto à capacidade técnico-operacional, será exigida comprovação pela proponente de ter executado, em nome da empresa, a
qualquer tempo, serviços/obras compa�veis com o objeto desta licitação, através de cer�dão (ões) e/ou atestado (s), em nome da própria
licitante (empresa), fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. Os itens de serviços e parcelas de maior relevância com
quan�dades mínimas a serem comprovadas são os seguintes:

b.1. Considera-se compa�vel com as caracterís�cas, quan�dades e prazos com o objeto da presente licitação, a demonstração de que a licitante
executou serviços de coleta, transporte, transbordo e tratamento, mediante a apresentação de atestados de capacidade técnica fornecidos por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, no total de 30% dos RSS previstos no termo de referência;

b.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução,
exceto se firmado para ser executado em prazo inferior;

b.3. Poderá ser admi�da, para fins de comprovação de quan�ta�vo mínimo do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços
executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional-profissional, a
uma única contratação;

b.4. Nos Atestados e nas Cer�dões de Acervo Técnico apresentados, deverão constar, obrigatoriamente, os nomes dos profissionais indicados, as
quan�dades, o período de execução e o local onde os serviços foram realizados, não sendo aceitos atestados de supervisão ou fiscalização.

8.6.2.1,
“c”

Quanto à capacitação técnico-profissional, será exigida comprovação da empresa licitante de possuir em seu quadro, na data prevista para
apresentação da proposta, profissional (is) de nível superior ou outro (s) reconhecido (s) pelo (en�dade profissional competente), detentor (es)
de atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) na en�dade profissional competente  da região onde os serviços
foram executados, que comprove (m) ter o (s) profissional (is), executado para órgão ou en�dade da administração pública direta ou indireta,
federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, obras/serviços de caracterís�cas técnicas similares às do
objeto licitado, que fica limitado na forma do § 1º Inciso I do Art. 30 da Lei 8666/93.

8.6.3,
“e”

(  X  ) A licitante que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e
Liquidez Corrente, deverá comprovar que possui patrimônio líquido mínimo não inferior a 10% (dez por cento) do valor es�mado da
contratação ou item per�nente, por meio de Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do úl�mo exercício, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, vedada a sua subs�tuição por balancetes ou balanços provisórios.



8.11 (  X  ) Será exigido atestado de vistoria assinado pelo servidor responsável, tendo em vista que vistoria foi prevista no Termo de Referência como
obrigatória.

8.11.1
(  X ) A par�cipação na presente licitação pressupõe o pleno conhecimento de todas as condições para execução do objeto constantes dos
documentos técnicos que integram o Projeto Básico, podendo a licitante, caso entenda necessário, optar pela realização de vistoria no local de
prestação dos serviços.

8.11.2 Informações para agendamento de vistoria: Superintendência de Gestão de Rede de Média e Alta Complexidade, por meio do telefone:
(86) 3216-3593.

8.11.5 Informações sobre dúvidas acerca da vistoria: Superintendência de Gestão de Rede de Média e Alta Complexidade, por meio do telefone:
(86) 3216-3593.

9.1
Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao endereço eletrônico cplsaude@saude.pi.gov.br, ou para o endereço �sico Av. Pedro
Freitas, s/nº, bloco A, Centro Administra�vo, Teresina-PI, CEP 64.018-900, Protocolo - SESAPI, sendo que a resposta será divulgada no
sí�o h�p://www.licitacoes-e.com.br.

9.3 Cópias dos pedidos de esclarecimentos serão disponibilizadas no endereço eletrônico h�p://www.licitacoes-e.com.br e encaminhados por e-
mail.

10.2 O pedido de impugnação deverá ser enviado ao endereço eletrônico cplsaude@saude.pi.gov.br.

10.3 O Pregoeiro divulgará o resultado da impugnação no endereço eletrônico h�p://www.licitacoes-e.com.br, e encaminhará por e-mail.

13.12

( X  ) É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, do objeto contratado.

Não se aplica a restrição imposta no subitem 17.1. acima para a subcontratação de empresa para receber os resíduos após tratamento, ou seja,
aterro sanitário para disposição final dos resíduos, bem como de empresa para incineração até 10% do volume de resíduos gerados, limitando-
se exclusivamente aos resíduos de saúde do Grupo A, subgrupos A3 e A5 e do Grupo B, das Resoluções do CONAMA e ANVISA.

22.12
O presente edital poderá ser re�rado no (s) seguinte (s) endereço (s) eletrônico (s): h�p://www.licitacoes-
e.com.br,  h�p://www.saude.pi.gov.br/licitacoes e h�ps://sistemas.tce.pi.gov.br/muralic/.

Poderá também ser encontrado na sede da Contratante, conforme endereço constante no item 1.1 desta Parte Específica.

 

(Assinado e Datado Eletronicamente)

Antônio Luiz Soares Santos

Secretário de Estado da Saúde

 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2023-CPL/SESAPI.

PROCESSO SEI 00012.017655/2022-00

 

 

1. DO OBJETO

1.1. Cons�tui objeto deste instrumento, o estabelecimento de elementos mínimos necessários com vistas a subsidiar o procedimento licitatório com vistas
ao Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para prestação de serviços con�nuos de coleta, transporte, tratamento
e des�nação final dos Resíduos dos Serviços de Saúde (RSS) dos grupos “A”, “B”, “E” e “D” gerados pelas Unidades de Saúde administradas pela Secretaria
de Saúde do Estado do Piauí (SESAPI) e demais órgãos/entes par�cipantes, conforme parâmetros e elementos descri�vos do objeto dispostos neste Termo
de Referência.

 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. MOTIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1.1. O Estado tem como dever garan�r a preservação da saúde pública e do meio ambiente, através de ações de prevenção e precaução que reduzam e
eliminem possibilidades de infecções e contaminação dos agentes públicos da área de saúde, da população em geral e do meio ambiente. Estas ações
passam pelo gerenciamento adequado dos Resíduos de Serviços de Saúde - RSS, gerados nas unidades administradas pela Secretaria de Saúde do Estado,
estabelecidas nos diversos municípios do Piauí, bem como de outros órgãos/entes par�cipantes.

2.1.2. É sabido que todo material, seja ele químico ou orgânico, gerado pelas ações domés�cas, industriais ou hospitalares, quando descartados e
depositados de forma incorreta provocam desequilíbrio ecológico causando danos irreparáveis ao meio ambiente. Dessa forma, os resíduos de serviços de
saúde oriundos das Unidades de Saúde apresentam riscos potenciais à saúde pública, devido à presença de agentes biológicos, químicos e/ou �sicos,
tornando-se necessária a adoção de procedimentos especializados de coleta, armazenamento, transporte, tratamento e des�nação final desses resíduos.
Esses cuidados não podem ser executados pelo serviço convencional de limpeza urbana, pois as etapas de gerenciamento desses resíduos devem seguir
rigorosamente a legislação ambiental e demais normas técnicas norteadoras.

2.1.3. É responsabilidade do Estado, como gerador de resíduos, buscar as alterna�vas de menor custo e impacto ambiental para des�nação adequada dos
RSS. Convém destacar que, a má gestão dos RSS poderá ensejar infração sanitária, sem prejuízo das responsabilidades civil, administra�va e penal cabíveis,
ao gerador de resíduos de serviços de saúde, no caso, o Estado do Piauí, conforme assim determina a RDC 222/2018/ANVISA.

2.1.4. Entretanto, a SESAPI não dispõe de corpo técnico especializado no quadro de seus servidores para realização desse �po serviço, haja vista a
necessidade de priorizar uma gestão de excelência na rede de média e alta complexidade dos serviços de saúde, na busca pelo a�ngimento de níveis
elevados de eficiência e eficácia.
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2.1.5. Dessa forma, a contratação de empresa especializada é a alterna�va mais apropriada para atender essa demanda, uma vez que permi�rá adequar-se
às determinações vigentes e às normas técnicas, sejam elas em esfera Federal, Estadual ou Municipal, respec�vas a cada etapa dos serviços e também às
melhores prá�cas per�nentes à gestão dos resíduos sólidos dos serviços de saúde que são produzidos nas unidades geradoras.

 

2.2. BENEFÍCIOS DIRETOS E INDIRETOS QUE RESULTARÃO DA CONTRATAÇÃO

2.2.1. Os principais bene�cios ob�dos com a contratação são:

a) Garan�r boas prá�cas de gerenciamento dos resíduos de serviços de saúde;

b) Promover a segregação dos resíduos, no local de sua geração a fim de reduzir o volume de resíduos que necessitam de manejo diferenciado;

c) Promover a coleta adequada do lixo;

d) Garan�r a des�nação final do lixo de modo ambientalmente adequado;

e) Minimizar os riscos inerentes ao gerenciamento de resíduos;

f) Proteger o meio ambiente e os recursos naturais renováveis;

g) Garan�r padrões de sustentabilidade e responsabilidade socioambiental;

h) Preservar a saúde pública e a qualidade do meio ambiente;

i) Minimizar riscos ocupacionais nos ambientes de trabalho e proteger a saúde do trabalhador.

 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

3.1. O Objeto deverá ser licitado por meio da modalidade Pregão, na forma eletrônica, com vistas ao registro de preços, com amparo legal disposto na Lei
nº. 10.520 de 17/07/02, subsidiada pela Lei nº 8.666, de 21/06/93, e suas alterações; no Decreto Federal nº. 10.024 de 20/09/2019, que regulamentam o
pregão, na forma eletrônica para aquisição de bens e serviços comuns; além do Decreto Estadual nº 11.319/2004, que regulamenta o Sistema de Registro
de Preços – SRP, previsto no Decreto Federal nº 7.892/2013 e, no âmbito da Administração Pública Estadual, na Lei 7.842, de 18/01/2021 e no art. 15, do
Estatuto das Licitações (Lei nº. 8.666/93), e dá outras providências; além da Lei nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor (CDC).

3.2. Os serviços a serem prestados devem atender ao disposto nas legislações ambientais e demais instrumentos norma�vos:

a) Lei nº 12.305/2010 que Ins�tui a Polí�ca Nacional de Resíduos Sólidos;

b) Lei nº 6.938/81 que ins�tui a Polí�ca Nacional do Meio Ambiente;

c) Lei Federal nº. 5.194/66 que disciplina o registro da empresa e do profissional perante a en�dade de classe;

d) Resolução 358/2005 do CONAMA - Conselho Nacional do Meio Ambiente que disciplina o tratamento e a des�nação final de resíduos de saúde;

e) Resolução 316/2002 do CONAMA que disciplina o funcionamento de tratamento térmico de resíduos;

f) Resolução 237/1997 do CONAMA que disciplina o licenciamento de a�vidades ambientais;

g) Resolução nº. 413/1997 do CONFEA que disciplina o Registro da Pessoa Jurídica em outro Estado;

h) Resolução nº 266/1979 do CONFEA – Disciplina as Cer�dões para Pessoas Jurídicas;

i) RDC nº 222/2018 da ANVISA que regulamenta as boas prá�cas de gerenciamento de resíduos de saúde;

j) Instrução Norma�va nº 06/2013 do IBAMA que disciplina as a�vidades potencialmente poluidoras;

l) Instrução Norma�va nº 05/2012 do IBAMA que disciplina o transporte de produtos perigosos;

m) Instrução Norma�va 31/2009 do IBAMA que disciplina a exigência do cadastro técnico federal da empresa e do responsável técnico;

n) NR 13/2015 do Ministério do Trabalho que disciplina a u�lização de caldeiras, vasos de Pressão;

o) Portaria nº 6.730/2020 do Ministério da Economia / Secretaria Especial de Previdência e Trabalho – SEPRT que disciplina a implantação do Programa de
Gerenciamento de Risco (PGR);

p) Portaria nº 204/2011 do INMETRO que disciplina sobre o Cer�ficado de Inspeção para o Transporte de Produtos Perigosos (CIPP);

q) Portaria nº 457/20 08 do INMETRO que disciplina sobre o Cer�ficado de Inspeção Veicular (CIV).

 

4.  DA JUSTIFICATIVA PARA O AGRUPAMENTO DE ITENS EM LOTES

4.1. Os agrupamentos das unidades geradoras dos Resíduos dos Serviços de Saúde (RSS) foram realizados com base na polí�ca territorial do Estado do Piauí
que ins�tuiu os Territórios de Desenvolvimentos (TDs). Em cada território foram iden�ficados os municípios onde estão localizadas as unidades geradoras,
sendo agrupados em lotes conforme Anexo Único deste Termo de Referência;

4.2. O agrupamento das unidades em lotes foi adotado com o obje�vo de possibilitar que mais empresas possam par�cipar do certame, fomentando assim
a compe��vidade, posto que, em decorrência da subdivisão dos serviços em unidades geradoras por região geográfica, permite-se que empresas com
logís�ca mais compe��va possam ofertar menores preços, trazendo uma maior economia ao erário;

4.3. A divisão em lotes facilita a execução dos serviços, considerando-se que cada região com suas unidades geradoras de RSS sejam mais bem atendidas,
evitando acúmulo em razão de eventual demora de escala para recolhimento dos seus pontos coletores, diminuindo assim o risco de contaminação das
unidades e de seus servidores e usuários;

4.4.  Ressalte-se que o agrupamento em lotes não implicará, necessariamente, na contratação de empresas dis�ntas, podendo uma mesma empresa
sagrar-se vencedora em todos os lotes, ou em dois, bem como em apenas um lote, por exemplo; apenas a dinâmica da sessão de lances e a análise dos
documentos habilitatórios poderão determinar;

4.5. Por fim, a eventual contratação com mais de um fornecedor não prejudicará a fiscalização por parte do Estado, levando-se em consideração que os
serviços estarão mais bem distribuídos e com a sua execução mais o�mizada.

 

5. CRITÉRIOS AMBIENTAIS ADOTADOS (SUSTENTABILIDADE)

5.1. A Secretaria de Saúde optou-se pela u�lização de tecnologias licenciadas de menor agressão ao meio ambiente, conforme preconiza as Resoluções do
CONAMA e ANVISA, bem como a necessidade de observância dos princípios de prevenção e precaução, dos obje�vos de proteção à saúde pública e a
qualidade ambiental, dispostos na Lei Federal 12.305/2010 – Polí�ca Nacional de Resíduos Sólidos;



5.2. Os sistemas de tratamento térmico (incineração) são fontes potenciais de risco ambiental e de emissão de poluentes perigosos, como preceitua a
Resolução CONAMA nº 316/2002, gerando poluentes orgânicos persistentes com propriedades tóxicas, lançados na atmosfera, nas águas e no solo. A busca
con�nua da redução de emissões de poluentes é uma meta mundial em favor do meio ambiente, através do uso de tecnologias no tratamento de resíduos,
consideradas não agressivas ao meio ambiente, como esterilização por autoclave e micro-ondas.

 

6. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

6.1. DETALHAMENTO DO OBJETO

6.1.1. Os resíduos de serviços de saúde são classificados nos Grupos A, B, D e E, conforme RDC n° 222/2018, da ANVISA e Resolução n° 358/2005, do
CONAMA;

6.1.2. A empresa contratada ficará responsável pela gestão externa dos resíduos de saúde pertencentes aos Grupos A, B e E, exceto subgrupo A2 que não
são gerados pelas unidades de saúde, a par�r da área de armazenamento externo de cada Unidade Geradora de RSS nos municípios discriminados no
Anexo Único deste Termo de Referência, sendo classificados da seguinte forma:

 

I) GRUPO A: Resíduos com a possível presença de agentes biológicos que, por suas caracterís�cas de maior virulência ou concentração, podem apresentar
risco de infecção.

a) Grupo A1

- Culturas e estoques de microrganismos; resíduos de fabricação de produtos biológicos, exceto os hemoderivados; descarte de vacinas de microrganismos
vivos ou atenuados; meios de cultura e instrumentais u�lizados para transferência, inoculação ou mistura de culturas; resíduos de laboratórios de
manipulação gené�ca;

- Resíduos resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais, com suspeita ou certeza de contaminação biológica por agentes classe de risco 4,
microrganismos com relevância epidemiológica e risco de disseminação ou causador de doença emergente que se torne epidemiologicamente importante
ou cujo mecanismo de transmissão seja desconhecido;

- Bolsas transfusionais contendo sangue ou hemocomponentes rejeitadas por contaminação ou por má conservação, ou com prazo de validade vencido, e
aquelas oriundas de coleta incompleta;

- Sobras de amostras de laboratório contendo sangue ou líquidos corpóreos, contêineres e materiais resultantes do processo de assistência à saúde,
contendo sangue ou líquidos corpóreos na forma livre;

b) Grupo A3

- Peças anatômicas (membros) do ser humano; produto de fecundação sem sinais vitais, com peso menor que 500 gramas ou estatura menor que 25
cen�metros ou idade gestacional menor que 20 semanas, que não tenham valor cien�fico ou legal e não tenha havido requisição pelo paciente ou familiar.

c) Grupo A4

- Kits de linhas arteriais, endovenosas e dialisadores, quando descartados;

- Filtros de ar e gases aspirados de área contaminada; membrana filtrante de equipamento médico- hospitalar e de pesquisa, entre outros similares;

- Sobras de amostras de laboratório e seus contêineres contendo fezes, urina e secreções, provenientes de pacientes que não contenham e nem sejam
suspeitos de conter agentes Classe de Risco 4, e nem apresentem relevância epidemiológica e risco de disseminação, ou microrganismo causador de
doença emergente que se torne epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de transmissão seja desconhecido ou com suspeita de contaminação
com príons;

- Resíduos de tecido adiposo proveniente de lipoaspiração, lipoescultura ou outro procedimento de cirurgia plás�ca que gere este �po de resíduo;

- Contêineres e materiais resultantes do processo de assistência à saúde, que não contenha sangue ou líquidos corpóreos na forma livre;

- Peças anatômicas (órgãos e tecidos) e outros resíduos provenientes de procedimentos cirúrgicos ou de estudos anatomopatológicos ou de confirmação
diagnós�ca;

- Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos provenientes de animais não subme�dos a processos de experimentação com inoculação de
microrganismos, bem como suas forrações; e

- Bolsas transfusionais vazias ou com volume residual pós-transfusão.

d) Grupo A5

- Órgãos, tecidos, fluidos orgânicos, materiais perfurocortantes ou escarificantes e demais materiais resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou
animais, com suspeita ou certeza de contaminação com príons;

 

II) GRUPO B: Resíduos contendo substâncias químicas que podem apresentar risco à saúde pública ou ao meio ambiente, dependendo de suas
caracterís�cas de inflamabilidade, corrosividade, rea�vidade e toxicidade.

a) Produtos hormonais e produtos an�microbianos; citostá�cos; an�neoplásicos; imunossupressores; digitálicos; imuno moduladores; an�rretrovirais,
quando descartados por serviços de saúde, farmácias, drogarias e distribuidores de medicamentos ou apreendidos e os resíduos e insumos farmacêu�cos
dos medicamentos controlados pela Portaria MS 344/98 e suas atualizações;

b) Resíduos de saneantes, desinfetantes, desinfectantes; resíduos contendo metais pesados; reagentes para laboratório, inclusive os contêineres
contaminados por estes;

c) Efluentes de processadores de imagem (reveladores e fixadores);

d) Efluentes dos equipamentos automa�zados u�lizados em análises clínicas; e

e) Demais produtos considerados perigosos, conforme classificação da NBR 10.004 da ABNT (tóxicos, corrosivos, inflamáveis e rea�vos).

 

III) GRUPO D: Os resíduos comuns são aqueles resíduos que não apresentam risco biológico, químico ou radioa�vo, normalmente são similares aos
resíduos domiciliares.

 

IV) GRUPO E: Materiais perfuro cortantes ou escarificantes, tais como: lâminas de barbear, agulhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas endodôn�cas,
pontas diamantadas, lâminas de bisturi, lancetas; tubos capilares; micropipetas; lâminas e lamínulas; espátulas; e todos os utensílios de vidro quebrados no
laboratório (pipetas, tubos de coleta sanguínea e placas de Petri) e outros similares.



 

6.1.3. Os resíduos gerados nos serviços de saúde devem passar pelas seguintes etapas:

a) Manejo: o manejo dos resíduos dos serviços de saúde é entendido como a ação de gerenciar os resíduos em seus aspectos intra e extra estabelecimento,
desde a geração até a des�nação final, incluindo as seguintes etapas:

b) Segregação: consiste na separação dos resíduos no momento e local de sua geração, de acordo com as caracterís�cas �sicas, químicas, biológicas, o seu
estado �sico e os riscos envolvidos;

c) Acondicionamento: consiste no ato de embalar os resíduos segregados, em sacos ou contêineres que evitem vazamentos e resistam às ações de
punctura e ruptura. A capacidade dos contêineres de acondicionamento deve ser compa�vel com a geração diária de cada �po de resíduo;

d) Iden�ficação: consiste no conjunto de medidas que permite o reconhecimento dos resíduos con�dos nos sacos e contêineres, fornecendo informações
ao correto manejo dos resíduos dos serviços de saúde;

e)Transporte Interno: consiste no traslado dos resíduos dos pontos de geração até local des�nado ao armazenamento temporário ou armazenamento
externo com a finalidade de apresentação para a coleta;

f)Armazenamento Temporário: consiste na guarda temporária dos contêineres contendo os resíduos já acondicionados, em local próximo aos pontos de
geração, visando agilizar a coleta dentro do estabelecimento e o�mizar o deslocamento entre os pontos geradores e o ponto des�nado à apresentação para
coleta externa. Não poderá ser feito armazenamento temporário com disposição direta dos sacos sobre o piso, sendo obrigatória a conservação dos sacos
em contêineres de acondicionamento;

g)Armazenamento Externo: consiste na guarda dos contêineres de resíduos até a realização da etapa de coleta externa, em ambiente exclusivo com acesso
facilitado para os veículos coletores;

h)Coleta e Transporte Externo: consistem na remoção dos resíduos dos serviços de saúde do abrigo de resíduos (armazenamento externo) até a unidade
de tratamento ou des�nação final, u�lizando-se de técnicas que garantam a preservação das condições de acondicionamento e a integridade dos
trabalhadores, da população e do meio ambiente, devendo estar de acordo com as orientações dos órgãos de limpeza urbana;

i) Tratamento: consiste na aplicação de método, técnica ou processo que modifique as caracterís�cas dos riscos inerentes aos resíduos, reduzindo ou
eliminando o risco de contaminação, de acidentes ocupacionais ou de dano ao meio ambiente, devendo ser realizado de acordo com a Resolução do
CONAMA n°358/2005 e RDC n°222/18 ANVISA;

j) Des�nação Final: consiste na disposição de resíduos no solo, previamente preparado para recebê-los, obedecendo a critérios técnicos de construção e
operação, e com licenciamento ambiental de acordo com a Resolução CONAMA nº 237/1997.

 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO COMO SERVIÇO COMUM

7.1. A natureza do objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de serviços comuns de que trata a Lei nº 10.520/2002, por possuir padrões de
desempenho e caracterís�cas gerais e específicas, usualmente encontradas no mercado;

 

8. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

8.1. Será adotado o Sistema de Registro de Preços, haja vista a conveniência da prestação dos serviços de forma parcelada conforme a necessidade, visando
minimizar os riscos de desabastecimento e reduzir os custos necessários. Pois, esse possui uma vasta gama de vantagens, principalmente ao permi�r a
evolução significa�va do planejamento das a�vidades de infraestrutura da Administração;

8.2. Ademais, a opção pelo Sistema de Registro de Preço originário de Pregão Eletrônico, é a mais viável, pois possui caracterís�cas vantajosas para a
administração pública, por exemplo, o fato da existência de faculta�vidade na contratação dos serviços do objeto licitado, sendo assim, a Administração
tem a discricionariedade de agir conforme suas necessidades, podendo flexibilizar suas despesas, com a devida adequação aos recursos disponíveis;

8.3. Nesse sen�do, jus�fica-se ainda a mo�vação para u�lização do Sistema de Registro de Preços em razão da demanda ser eventual e futura, sendo
u�lizado o registro de acordo com a necessidade dos serviços demandados, levando em consideração o desgaste natural. Outro ponto que merece
destaque é o emprego de recursos financeiros somente para o atendimento imediato da demanda.

 

9. DETALHAMENTO DA METODOLOGIA DE EXECUÇÃO/ENTREGAS

9.2.1. DO SERVIÇO

9.2.1.1. A metodologia de execução dos serviços deve atender a todas as legislações e definições previstas neste termo de referência, visando à gestão dos
resíduos dos serviços de saúde (RSS), contemplando as etapas de coleta, armazenamento, transporte, tratamento e des�nação final;

9.2.1.2. As etapas de coleta e transporte externo dos resíduos de serviços de saúde devem ser realizadas atendendo às normas da ABNT NBR 12.810/2020
– Resíduos de Serviços de Saúde - Gerenciamento Extra Estabelecimento - Requisitos e NBR 15.480/2021 – Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos –
Programa de Gerenciamento de Risco e Plano de Ação de Emergência;

9.2.1.3. A contratada, em até 20 (vinte) dias da assinatura do contrato, mediante a emissão de Ordem de Serviço, deverá iniciar os serviços de coleta,
transporte, tratamento e des�nação final dos resíduos de serviços de saúde das unidades geradoras;

9.2.1.4. Os serviços serão prestados nas unidades geradoras de resíduos dos serviços de saúde relacionados no Anexo Único deste Termo de Referência;

9.2.1.5. A Contratada deve possuir um serviço de apoio que proporcione aos seus funcionários as seguintes condições:

a) Higienização e manutenção dos veículos;

b) Lavagem e desinfecção dos EPI (equipamentos de proteção individual);

c) Higienização corporal.

9.2.1.6. A Contratada deverá instalar e manter um serviço de atendimento à Contratante, cujo número do telefone deverá estar em local visível em todos os
equipamentos, dentro do horário compreendido entre 08h00 e 18h00 horas;

9.2.1.7. A Contratada deverá apresentar a relação de veículos licenciados que devem atender às especificações indicadas neste Termo, bem como os
recursos humanos necessários para a coleta e o transporte dos resíduos de serviços de saúde gerados pelas unidades, sem prejuízo ao atendimento a todas
as normas aplicáveis;

9.2.2. DO ACONDICIONAMENTO DOS RESÍDUOS NAS UNIDADES GERADORAS DE RESÍDUOS

9.2.2.1. Consiste no ato de embalar os resíduos segregados, em sacos ou embalagens que evitem vazamentos e resistam às ações de punctura e ruptura;

9.2.2.2. Os resíduos são dispostos para armazenamento temporário nas áreas de abrigo provisório nas unidades de saúde, nos contêineres de
acondicionamento disponibilizados pela empresa contratada;



9.2.2.3. Não deverá ser feito armazenamento temporário com disposição direta dos sacos e embalagens sobre o piso;

9.2.2.4. A quan�dade e capacidade dos contêineres de acondicionamento, de 200 e 230 litros, está dimensionada para cada �po de resíduo, conforme
Anexo Único deste termo de referência;

9.2.2.5. Os contêineres refrigerados serão u�lizados para armazenamento dos resíduos do subgrupo A3.

9.2.2.6. Os contêineres serão disponibilizados e colocados no interior dos abrigos provisórios das unidades geradoras;

9.2.2.7. Os contêineres devem ser iden�ficados através da simbologia, da cor do saco do lixo e do recipiente estabelecidos pelas NBRs 7500, 9191 e 13853;

9.2.3. Da coleta dos resíduos de serviços de saúde

9.2.3.1. Os resíduos de serviços de saúde devem ser coletados nas unidades geradoras, atendendo a periodicidade de coleta descrita no Anexo Único deste
Termo de Referência;

9.2.3.2. Até 03 (três) dias antes do início dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar para as unidades geradoras de resíduos dos serviços de saúde, em
regime de comodato, contêineres não refrigerados com capacidade de 200 litros, equivalente a 25 kg, �po bombona, confeccionados em polie�leno de alta
densidade, herme�camente fechados, devendo conter as simbologias previstas nas legislações per�nentes;

9.2.3.3. Os contêineres não refrigerados deverão ser reves�dos internamente com refis plás�cos para recebimento dos resíduos embalados e segregados,
devendo a cada coleta, os refis serem subs�tuídos;

9.2.3.4. A quan�dade de contêineres não refrigerados será definida conforme o volume de resíduos gerados, devendo ser tomado como parâmetro inicial
às quan�dades estabelecidas no Anexo Único deste Termo de Referência;

9.2.3.5. Até 03 (três) dias antes do início dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar para as unidades geradoras de resíduos dos serviços de saúde, em
regime de comodato, contêineres modelo freezers horizontais com capacidade de 230 litros, conforme quan�dade definida no Anexo Único deste Termo de
Referência;

9.2.3.6. A contratada deverá prever a reserva técnica de 30% dos contêineres de 200 litros, para subs�tuição no ato da coleta, em caso de vazamento dos
resíduos e de 10% para os freezers de 230 litros, em caso de subs�tuição para manutenção;

9.2.3.7.  No ato da entrega dos contêineres deverá ser preenchido documento comprovando a entrega dos mesmos, assinado pelo representante de cada
unidade geradora de resíduos dos serviços de saúde e pelo funcionário da empresa contratada;

9.2.3.8.  No ato da coleta, os resíduos deverão ser pesados na presença de responsável indicado pela unidade geradora de RSS. O peso individualizado por
grupo de resíduo, deverá ser preenchido em Manifesto de Transporte de Resíduos (MTR) com preenchimento de dia e horário da prestação do serviço.
Uma via do MTR ficará na unidade geradora e outra via com a contratada, cons�tuindo comprovante da prestação do serviço;

9.2.3.9 Mensalmente deverá ser entregue pela empresa contratada, para aferição dos serviços prestados, relatório consolidado dos MTRs contendo as
informações referente à geração de cada unidade de saúde, devidamente atestado pelo gestor ou responsável da respec�va unidade;

9.2.3.10 No ato da coleta caso ocorra vazamento dentro dos contêineres não refrigerados, os mesmos deverão ser subs�tuídos no momento da coleta, e os
contaminados devem passar por processo de lavagem e descontaminação sob responsabilidade da empresa contratada;

9.2.3.11. A coleta dos resíduos dos serviços de saúde será realizada no horário entre 7h00 e 17h00, conforme periodicidade estabelecida no Anexo Único
deste Termo de Referência;

9.2.3.12.  Deverão ser devidamente jus�ficadas pelas unidades geradoras de resíduos de saúde as alterações das periodicidades de coleta sejam por
mudanças, acréscimos ou supressões, mediante relatório atestado pela SESAPI.

9.2.4. DO TRATAMENTO DOS RESÍDUOS

9.2.4.1. O tratamento dos resíduos de saúde devem atender as preconizações estabelecidas neste Termo de Referência, baseados na responsabilidade da
Secretaria de Saúde do Estado em optar por tecnologias licenciadas, porém que tragam a menor agressão ao meio ambiente e à população;

9.2.4.2. Os resíduos deverão ser obrigatoriamente subme�dos a processo de tratamento antes de sua des�nação final por processos e procedimentos que
alterem as suas caracterís�cas �sicas, químicas e biológicas e conduzam à minimização do risco à saúde pública e à qualidade do meio ambiente;

9.2.4.3. O tratamento para os resíduos gerados no Grupo A, subgrupos A1, A4 e grupo E será realizado através de redução ou eliminação de carga
microbiana em equipamento compa�vel com Nível III de Ina�vação Microbiana;

9.2.4.4. Em obediência ao princípio da prevenção, a adoção da tecnologia de incineração deve ser adstrita ao tratamento dos resíduos do Grupo A,
subgrupos A3, A5 e do Grupo B;

9.2.4.5. A Estação de Tratamento de resíduos dos serviços de saúde deverá seguir padrões nacionais de segurança ambiental e possuir licenciamento de
operação fornecido por órgão de controle ambiental de acordo com as Resoluções do CONAMA nº 237/1997 e nº 358/2005, além das legislações estadual
e municipal onde es�ver instalada;

9.2.4.6. A Estação de Tratamento deve dispor de responsável técnico habilitado perante o Conselho Regional de Classe, conforme as tecnologias que serão
u�lizadas no processo e preconizadas neste Termo de Referência.

9.2.5. DO TRANSPORTE DOS RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE

9.2.5.1.  A execução do serviço de transporte dos resíduos se dará com u�lização de veículos com carroceria �po baú, contendo reves�mento interno
estanque de capacidade mínima de 20 (vinte) metros cúbicos em consonância com as legislações aplicáveis;

9.2.5.2.  Todos os veículos devem ser munidos de ferramental de apoio como: pá, vassourão, saco plás�co reserva, produtos químicos para desinfecção de
micro-organismos nocivos e agressores à saúde humana (bactericidas e outros);

9.2.5.3.  Os veículos devem ser pintados na cor branca, possuindo as simbologias de Resíduos Infectantes, as placas regulamentadoras conforme NBR 7195,
o nome da empresa, telefone de contato;

9.2.5.4.  A Contratada deverá manter disponível para operação, veículo reserva com carroceria �po baú contendo reves�mento interno estanque, conforme
especificado no Plano Ambiental de Atendimento às Emergências (PAAE) na obtenção da Licença;

9.2.5.5.  Os veículos devem possuir CIV – Cer�ficado de Inspeção Veicular e o CIPP – Cer�ficado de Inspeção de Produtos Perigosos, emi�dos pelo
INMETRO, para transporte e coleta de resíduos perigosos classe I, de acordo com as exigências das normas vigentes;

9.2.5.6. Os resíduos dos serviços de saúde devem ser transportados em veículos com compar�mentos exclusivos, não sendo permi�do seu transporte em
conjunto com pessoas ou outros �pos de resíduos, materiais ou substâncias;

9.2.5.7. Ao final de cada turno de trabalho, o veículo coletor deve sofrer limpeza e desinfecção simultânea, usando-se jato de água quente e sob pressão;

9.2.5.8. Em caso de acidente, a empresa responsável pela execução da coleta externa deve no�ficar imediatamente os órgãos municipais e estaduais de
controle ambiental e de saúde pública, e adotar os procedimentos de segurança inerentes à área do acidente, de acordo com seu Plano de Ação e
Emergência (PAE).



9.2.6.  DA DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS TRATADOS

9.2.6.1. O des�no final dos resíduos será de total responsabilidade da empresa contratada, sendo que esta deverá apresentar as licenças necessárias e o
termo de aceitação dos resíduos tratados pelo estabelecimento que os receberá;

9.2.6.2. A des�nação final dos resíduos deve ocorrer em local previamente preparado para receber os resíduos tratados, obedecendo a critérios técnicos de
construção e operação, e com licenciamento ambiental de acordo com as Resoluções do CONAMA nº 237/1997, nº 358/2005 e a NBR 8.419/1992 –
“Apresentação de Projetos de Aterros Sanitários de Resíduos Sólidos Urbanos” e NBR 13.896/1997 – “Aterros de Resíduos não Perigosos – Critérios para
Projeto, Implantação e Operação”.

9.2.7. DA EQUIPE DE COLETA E TRANSPORTE

9.2.7.1. Cada veículo deve ter uma equipe formada de motorista e coletor, devendo o motorista possuir curso de MOPP – Movimentação de Produtos
Perigosos, bem como com o coletor, comprovar por carteira de vacinação estar conformidade com o Programa Nacional de Imunização da ANVISA para a
a�vidade exercida;

9.2.7.2.  A uniformização do motorista será estabelecida conforme padrão da Contratada, e será por ela fornecida a seus empregados. Todos os
empregados da contratada deverão trabalhar com crachá de iden�ficação visível;

9.2.7.3.  Os coletores deverão usar luvas durante a coleta, observadas as especificações dos EPIs exigidos pelas legislações vigentes:

a)Proteção para a cabeça e respiratória: máscara semifacial e óculos de segurança;

b)Proteção para membros superiores: luvas de PVC cano longo;

c)Proteção para membros inferiores: calçado de proteção com e sem biqueira de aço, bota de borracha.

9.2.7.4. A contratante poderá rejeitar qualquer empregado da contratada, assim como solicitar sua subs�tuição, caso o empregado apresente algum
comportamento não condizente às suas funções e normas estabelecidas, obrigando à contratada acolher e respeitar a decisão da contratante;

9.2.7.5. A contratada deverá garan�r o comportamento moral e profissional dos seus empregados, cabendo à Contratada se responsabilizar integral e
incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos que vierem a ser come�dos em caso de ação ou omissão por parte do empregado, incluindo a
inobservância das normas e ordens da Contratante.

9.2.8. DO MONITORAMENTO ELETRÔNICO/GPS NOS VEÍCULOS

9.2.8.1. O Monitoramento Eletrônico/GPS corresponde à implantação de sistema de posicionamento global (GPS) por satélite para o rastreamento da frota
de veículos, em tempo real e ininterrupto, a fim de garan�r o gerenciamento do serviço, o controle e a localização dos veículos u�lizados pela empresa
contratada para execução do objeto;

9.2.8.2 Na ocasião da contratação, a empresa deverá equipar os veículos com monitoramento eletrônico/GPS para acompanhamento, localização de
veículos e monitoramento através de mapas digitais;

9.2.8.3. O sistema de rastreamento deverá possuir a funcionalidade de permi�r o gerenciamento da segurança e controle logís�co relacionado à u�lização
dos veículos, bem como permi�r a localização e acompanhamento dos veículos via internet em web site (h�ps.);

9.2.8.4 Caso solicitado, a Contratada deverá apresentar os mapas digitais para cada veículo u�lizado.

 

10. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

As despesas desta contratação ocorrerão através dos seguintes recursos:

Item Descrição do Objeto UGR Fonte
(Programa/Ação)

Natureza da
Despesa

1 Contratação de empresa especializada na gestão dos resíduos dos serviços de saúde (RSS),
contemplando as etapas de coleta, transporte, tratamento e des�nação final. 170101

500/03/2394

600/03/2394
33.90.39

 

11. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

11.1. No prazo de até 5 (cinco) dias corridos do encerramento de cada mês, a Contratada deverá entregar toda a documentação comprobatória, incluindo,
relatório consolidado dos MTRs contendo as informações referente a geração de cada unidade geradora de RSS, devidamente atestado pelo gestor ou
responsável da respec�va unidade;

11.2. O recebimento provisório será realizado pela equipe de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma:

11.2.1.  A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos
profissionais encarregados pelo serviço com a finalidade de verificar a adequação dos serviços, constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões
finais que se fizerem necessários;

11.2.2. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a par�r do recebimento dos documentos da Contratada, a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório
Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato;

11.2.3. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das
ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administra�va e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento defini�vo;

11.2.4.  Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais per�nentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respec�vas correções;

11.2.5 Emi�r Termo Circunstanciado para efeito de recebimento defini�vo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas;
e

11.2.6. Comunicar à Contratada para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização, com base nos MTRs de prestação
dos serviços, dentro dos padrões exigidos neste Instrumento, e dos critérios de razoabilidade e eficiência.

11.3. O recebimento defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em
qualquer época, das garan�as concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor.

11.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência,
devendo ser corrigidos/refeitos/subs�tuídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, à custa da contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

 



12. DA UNIDADE DE MEDIDA DO OBJETO

12.1. O objeto deste Termo de Referência será medido em kg (quilograma) por se tratar de quan�dade de resíduos gerados pelas respec�vas unidades;

12.2. A quan�dade de quilograma está prevista no Anexo Único deste Termo de Referência. Contudo, essa quan�dade é apenas um parâmetro baseado na
média anual de resíduo coletado no ano de 2021, conforme levantamento realizado nos processos de pagamento da empresa prestadora do serviço. Há
que se ressaltar que no ano de 2021 as unidades de saúde estavam vivenciando um período de pandemia do Covid-19 o que ocasionou a geração de um
montante elevado de resíduo hospitalar.

 

13. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO (REFERENCIAL)

13.1. O valor es�mado para esta contratação será aferido mul�plicando o volume de resíduos constante no Anexo Único, pelo preço médio calculado com
base em pesquisa de preços e nos preços pra�cados no mercado para a execução do serviço objeto desta licitação, consis�ndo em valor de referência.

13.2. Nos custos unitários propostos pela Contratada deverão estar inclusos todos os custos em geral rela�vos ao fornecimento da mão-de-obra direta e
indireta necessária e imprescindível à integral e perfeita execução do objeto, bem como todos os gastos rela�vos ao pagamento das taxas, ônus legais e
demais encargos sociais, trabalhistas e outros que direta e indiretamente sejam incidentes.

 

Item Descrição do Item (Objeto) CATSER
Qtde.
Anual

Es�mada

Unidade de
Medida

Valor (R$)

Unitário

(Mensal)

Total

(Anual)

1
Contratação de empresa especializada na gestão dos resíduos dos serviços
de saúde (RSS), contemplando as etapas de coleta, transporte, tratamento
e des�nação final.

19.380 2.322.912 Kg 1.868.340,75 22.420.089,00

Global 22.420.089,00

 

14. VIGÊNCIA CONTRATUAL

14.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do Contrato, prorrogável na forma do art. 57, II, § 1°, da Lei n°
8.666/93 com suas posteriores alterações.

 

15.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Sem prejuízo das obrigações gerais previstas no contrato, são obrigações da Contratada:

15.1. Executar os serviços conforme exigências constantes no Contrato, dentro dos parâmetros e ro�nas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,
equipamentos e utensílios em quan�dade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e
legislações ambientais;

15.2. Reparar, corrigir, remover ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

15.3. Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto;

15.4. Manter a compa�bilidade com as obrigações assumidas durante todo o processo desta contratação de prestação dos serviços;

15.5. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, durante a realização desta prestação de serviços;

15.6. U�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações
em vigor;

15.7. Vedar a u�lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de
confiança no órgão Contratante, nos termos do ar�go 7° do Decreto Federal n° 7.203, de 2010.

15.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF e/ou CADUF, a empresa Contratada deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

1) Cer�dões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;

2) Cer�dão que comprove a regularidade perante a fazenda estadual;

3) Prova de regularidade rela�va à Seguridade Social;

4) Cer�dão nega�va de débito (CND) rela�va aos Créditos Tributários Federais e à Dívida A�va da União; 

5) Cer�dão de Regularidade do FGTS (CRF); e 6) Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN
SEGES/MP n. 5/2017;

15.9.  Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer a�vidade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco
a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

15.10.  Promover a organização técnica e administra�va dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente;

15.11.  Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como: combus�veis, manutenção, seguros, taxas, impostos, salários, encargos
trabalhistas, e outros que resultarem do fiel cumprimento da execução dos serviços contratados, serão inteiramente de responsabilidade da empresa
Contratada;

15.12. A contratada fornecerá recipientes para acondicionamento dos resíduos dos grupos A, B e E, em número suficiente para o armazenamento interno e
externo. Todos os carros coletores deverão ser iden�ficados, na parte externa, com logomarca, nome e telefone da CONTRATADA. A iden�ficação dos carros
coletores e bombonas poderão ser feita com e�quetas adesivas, desde que as mesmas sejam resistentes aos processos de higienização e trocadas sempre
que necessário. Os carros coletores, bombonas e recipientes devem atender as especificações abaixo:

Os Resíduos de Serviços de Saúde deverão ser acondicionados em carros coletores de Polie�leno de Alta Densidade (PEAD) de 120, 240, 400 ou mais
litros, com tampa e rodas reves�das em material que impeçam ruídos, válvula de dreno no fundo (somente para os recipientes com mais de 400
litros), cantos e arestas arredondados, devidamente iden�ficados;



O carro coletor para transporte e acondicionamento de resíduos do grupo A (resíduo infectante) e E (perfuro cortante) deve ser de cor branca,
iden�ficados com a inscrição de “RESÍDUO INFECTANTE” e símbolo de risco associado constante na NBR 7500;

 O carro coletor para transporte e acondicionamento de resíduos de coleta sele�va, quando adotada a reciclagem, deve ser baseado na Resolução
CONAMA nº 275/01, e símbolos de �po de material reciclável;

A CONTRATADA fornecerá para acondicionamento dos resíduos do grupo B (resíduo químico) líquidos, bombonas de Polie�leno de Alta Densidade
(PEAD), com tampa rosqueada e vedante, nos tamanhos solicitado pela CONTRATANTE, 10 (dez), 20 (vinte) ou 40 (quarenta) litros. Iden�ficadas com
a inscrição de “RESÍDUO QUÍMICO - REVELADOR”, “RESÍDUO QUÍMICO - FIXADOR” e símbolo de risco associado constante na NBR 7500;

A CONTRATADA fornecerá para acondicionamento dos resíduos potencialmente perigosos (pilhas, baterias), bombonas de polie�leno de alta
densidade (PEAD), com tampa rosqueada, no tamanho solicitado pela CONTRATANTE, 5 (cinco), 10 (dez), 20 (vinte) ou 40 (quarenta) litros.
Iden�ficados com a inscrição “PILHAS/BATERIAS”;

A CONTRATADA fornecerá para acondicionamento dos resíduos contendo Mercúrio (termômetros, amálgamas, etc.), recipientes de polie�leno de
alta densidade (PEAD), colocados sob selos d'água, no tamanho solicitado pela CONTRATANTE, 250 (duzentos e cinquenta), 500 (quinhentos) ou 1000
(mil) mililitros. Iden�ficados com a inscrição “MERCÚRIO - Hg”;

A CONTRATADA fornecerá, caso solicitado pela CONTRATANTE, caçambas para a re�rada de grandes quan�dades de resíduos.

 

15.13. COLETA E TRANSPORTE EXTERNO:

 A coleta dos resíduos dos grupos A, B, e E deverá ser realizada diariamente, 07 (sete) dias por semana inclusive feriados (ou em dias acordados entre
a CONTRATANTE e a CONTRATADA), em horários acordados entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, conforme anexo da periodicidade;

A periodicidade com que deverá ser executado este serviço deverá ser definida no Plano de Coleta de RSS e, a princípio, o serviço será executado
todos os dias da semana, inclusive feriados, e, conforme a demanda, poderão ser estabelecidas rotas semanais, quinzenais ou mensais, de acordo
com o quan�ta�vo de resíduos gerados por cada Unidade;

As lâmpadas fluorescentes e eletrônicas serão recolhidas por unidade e acondicionadas em embalagens que evitem a sua quebra;

O transporte dos Resíduos de Serviços de Saúde deverá ser realizado em veículos adequados para este �po de serviço, conforme a NBR 7500
(Iden�ficação para o Transporte terrestre, manuseio, movimentação e armazenamento de Produtos), NBR 9735 (Conjunto de Equipamentos para
Emergências no Transporte Terrestre de Produtos Perigosos), NBR 12810 (Coleta de Resíduos de Serviços de Saúde), NBR 13221(Transporte terrestre
de resíduos), NBR 14652 (Coletortransportador Rodoviário de Resíduos de Serviços de Saúde), Resolução n.º 420/04, da Agência Nacional de
Transportes Terrestres;

O transporte dos resíduos dos grupos A (resíduo infectante) e E (perfuro cortante) deverá ser realizado por veículo/equipamento específico e atender
as legislações e normas vigentes. A coleta de resíduos do grupo A e do grupo E deverá ser realizada por veículo sem sistema de compactação,
aceitando-se os de baixa compactação;

O transporte dos resíduos do grupo B (resíduo químico) deverá ser realizado por veículo/equipamento específico e atender as legislações e normas;

Todos os veículos u�lizados na coleta de resíduos deverão ser credenciados e man�dos permanentemente em bom estado de conservação, limpos e
pintados segundo padronização visual exigida.

 

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Sem prejuízo das obrigações gerais previstas no contrato, são obrigações da Contratante:

16.1. Expedir ordem de serviços;

16.2. Designar Fiscais com competência legal para exercer a fiscalização, coordenação e acompanhamento da execução do contrato;

16.3. Indicar os interlocutores técnicos que atuarão durante o desenvolvimento dos trabalhos contratados;

16.4. Exercer a mais ampla e completa fiscalização do cumprimento contratual, o que não exime a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais
legais;

16.5. Atestar o serviço de acordo com as exigências constantes no Contrato;

16.6. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais;

16.7. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa cumprir suas obrigações contratuais;

16.8. No�ficar por escrito à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o objeto do contrato, tais como, eventuais imperfeições durante sua
vigência fixando prazo para sua correção;

16.9. No�ficar a Contratada, quando for o caso, sobre a aplicação de eventuais sanções previstas em contrato;

16.10. Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais;

16.11. Realizar o Pagamento à Contratada do valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato e, realizar eventuais glosas de valores quando
necessárias, oficializando a empresa sobre as razões que ensejaram os descontos;

16.12. Exigir, a qualquer tempo, da Contratada, documentos que comprovem o correto e tempes�vo pagamento de todos os encargos previdenciários,
trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução do contrato.

 

17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (PENALIDADES)

17.1.  A empresa ficará impedida de licitar com o Estado do Piauí caso incida em:

a) Deixar de entregar documentos;

b) Apresentar documentação falsa;

c) Desejar o retardamento da execução de seu objeto;

d) Não man�ver a proposta;

e) Cometer fraude fiscal.

17.2.  Será garan�do o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação, sem prejuízo das multas previstas em Edital e as demais consideradas legais.



17.3. O descumprimento total ou parcial dos compromissos assumidos quanto à entrega do objeto constante do processo licitatório, garan�da a prévia
defesa, ensejará na rescisão do contrato e/ou cancelando a Nota de Empenho, nos termos dos ar�gos 77 e 78, sem prejuízo do eventual exercício dos
direitos previstos no ar�go 80 e da aplicação das penalidades estabelecidas nos ar�gos 86 a 88, todos da Lei n.º 8.666/93;

17.4 A multa moratória, prevista no ar�go 86 da Lei nº. 8.666/93 será calculada pelo percentual de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o
valor do fornecimento em atraso, limitado a 10% (dez por cento) deste;

17.5 A multa a que se refere o inciso II do ar�go 87 da Lei nº. 8.666/93 será calculada sobre o valor do fornecimento em atraso, limitado a 10% (dez por
cento) deste.

17.6 No caso de atraso injus�ficado, ou inexecução total ou parcial do compromisso assumido com a SESAPI as sanções administra�vas aplicadas à
Contratada serão:

a) Advertência;

b) Multa;

c) Suspensão temporária de par�cipar de licitações e impedimento de contratar com a SESAPI.

17.7. Pelo atraso na entrega do objeto, a Contratada estará sujeita à multa equivalente a 0,5% (meio por cento) do valor total referente ao item objeto da
inadimplência, que ultrapassar o respec�vo prazo, contado do recebimento da nota de empenho.

17.8. As multas previstas nos itens anteriores são independentes e podem ser acumuladas.

17.9. Da aplicação das penalidades definidas neste item caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da no�ficação.

17.10. O valor das multas será descontado dos créditos da Contratada, desde já expressamente autorizado.

17.11 Em caso de Inexecução Total incidirá multa de 10% (dez por cento) aplicada sobre o valor do contrato.

17.12. Em caso de Inexecução Parcial incidirá multa de 10% (dez por cento) aplicada sobre a parcela do contrato não executada;

17.13. Pelo descumprimento de cláusulas contratuais, a SESAPI poderá ainda aplicar à Contratada as seguintes sanções, de acordo com os graus atribuídos,
conforme as tabelas 1 e 2 a seguir:

 

Tabela 1: Grau de Infração

Grau Correspondência

1 Multa de 0,3% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência

2 Multa de 0,6% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência

3 Multa de 1,2% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência

4 Multa de 2,4% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência

5 Multa de 4,8% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência

6 Multa de 9,86% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência

 

Tabela 2: Tipos de Infração

Item Descrição Grau

1 Atrasar na implantação de medidas corre�vas exigidas pela SESAPI ou na execução de outras obrigações contratuais, por ocorrência. 1

2 Deixar de cumprir quaisquer dos itens do edital e de seus anexos não previstos nesta tabela de multas, por ocorrência. 1

3 Recusar-se a executar serviço determinado pela SESAPI, desde que per�nentes às suas a�vidades, por ocorrência. 2

4 Deixar de cumprir quaisquer dos itens do edital e seus anexos não previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente
no�ficada pela SESAPI, por item e por ocorrência. 2

5 Deixar de prestar esclarecimentos à Contratante, por ocorrência. 2

6 Deixar de comunicar, por escrito, à Ins�tuição, imediatamente após o fato, qualquer anormalidade ocorrida nos serviços, por fato ocorrido. 3

7 Deixar de designar preposto, por ocorrência. 4

8 Suspender ou interromper, salvo mo�vo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por ocorrência, total ou parcialmente. 4

9 Interromper a realização dos serviços, por ocorrência de paralisação. 5

10 Reter equipamento sem autorização da SESAPI. 5

11 Deixar de cumprir prazos contratuais, sem a devida jus�fica�va, por ocorrência. 5

12 Permi�r situação que crie a possibilidade de causar dano �sico, lesão corporal ou consequências letais. 6

13 Descumprir as determinações da IN 01, de 19 de janeiro de 2010 – SLTI, que dispõe critérios de sustentabilidade ambiental para os serviços
contratados. 6

14 Deixar de fornecer EPI’s (Equipamentos de Proteção Individual), quando exigido em lei ou convenção, aos seus empregados ou deixar de
impor penalidades àqueles que se negarem a usá-los, por empregado e por ocorrência 6



 

18. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

18.1. A execução das obrigações contratuais deste instrumento será fiscalizada por servidor(es), doravante denominado(s) fiscal(is), designado
formalmente, com autoridade para exercer, como representante desta Secretaria, toda e qualquer ação de orientação geral, observando-se o exato
cumprimento de todas as cláusulas e condições decorrentes deste instrumento, determinando o que for necessário à regularização das falhas observadas,
na forma dos Arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666/93, e do Decreto nº 15.093/2013 que estabelece procedimentos para o acompanhamento dos contratos
firmados por órgãos e en�dades estaduais.

18.2. As a�vidades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preven�va, ro�neira e sistemá�ca.

18.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.

18.4. Durante a execução do objeto, o(s) fiscal(is) deverá(ão) monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços, devendo intervir para requerer à
Contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

18.5. O(s) representante(s) da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

18.6. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de
1993.

18.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais
e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administra�vas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão
contratual, conforme disposto nos ar�gos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.

18.8. A fiscalização e controle também será exercida por qualquer cidadão interessado, através de denúncias, reclamações e sugestões encaminhados à
Ouvidoria Geral do Estado, acessível por meio do e-mail atendimento@ouvidoriageral.pi.gov.br.

 

19. LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTOS À CONTRATADA

19.1. A Contratada deverá emi�r Nota Fiscal/Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização, com base nos MTRs de prestação dos serviços,
dentro dos padrões exigidos neste Instrumento, e dos critérios de razoabilidade e eficiência, após recebimento defini�vo dos serviços prestados.

19.2. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, mediante requerimento de pagamento, apresentação de Notas
Fiscais/DANFEs da Credora e cer�dões vigentes, devidamente atestadas pelos Fiscais.

19.3. Constatando-se, junto ao SICAF e/ou CADUF, a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua no�ficação, por escrito, para que, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
a critério da contratante.

19.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização
da regularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos.

19.5. Persis�ndo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administra�vo
correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa.

19.6 O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais
do documento, tais como:

a) O prazo de validade;

b) A data da emissão;

c) Os dados do contrato e do órgão contratante;

d) O período de prestação dos serviços;

e) O valor a pagar e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

19.7.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

19.8. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 05/2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional
à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

a) Não produziu os resultados acordados;

b) Deixou de executar as a�vidades Contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

c) Deixou de u�lizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou u�lizou-os com qualidade ou quan�dade inferior à
demandada.

19.9. No ato do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a prevista no ar�go 31 da Lei 8.212, de 1991,
nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5/2017, quando couber.

 

20. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

20.1. A qualificação dos proponentes deve ser realizada de acordo com o estabelecido no art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

20.2. A contratada deverá comprovar a documentação abaixo elencada:

a) Ser registrado no órgão competente (CREA) como empresa que tem por a�vidade coleta, transporte, tratamento e des�nação final de resíduos de saúde;

b) Possuir alvará de Localização e Funcionamento emi�do pela Prefeitura de sua sede, per�nente ao seu ramo de a�vidade e compa�vel com o objeto dos
serviços a serem fornecidos;

c) Possuir Licença Sanitária emi�da pelo órgão municipal ou estadual, compa�vel com o objeto dos serviços a serem fornecidos;

d) Possuir Licença de Operação de Coleta e Transporte Rodoviário de Resíduos Perigosos, emi�da pelo órgão ambiental competente do Estado do Piauí, nos
termos da Resolução do CONAMA nº 237/1997;
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e) Possuir Licença de Operação de Coleta e Transporte Municipal de Resíduos Perigosos pelo órgão ambiental competente da sede da contratada, nos
termos da Resolução do CONAMA n.º 237/1997;

f) Indicar os veículos a serem u�lizados nos serviços de coleta e transporte dos resíduos, demonstrando que os mesmos possuem Cer�ficado de Inspeção
Veicular (CIV), segundo a portaria 457/2008 do Inmetro, Cer�ficado de Inspeção para o Transporte de Produtos Perigosos (CIPP) e o Registro de Não
Conformidades (RNC), segundo Portaria 204/2011 do Inmetro em atendimento às exigências legais e às normas da ABNT, devendo ainda atender as
especificações indicadas no item 4.2.5.1;

g) possuir Licença de Operação (LO) expedida pelo órgão ambiental competente, que contemple o tratamento (através de redução ou eliminação de carga
microbiana, em equipamento compa�vel com Nível III de Ina�vação Microbiana) de serviços de saúde, conforme Resoluções do CONAMA n.º 237/1997,
CONAMA n° 358/2005 e RDC n°222/18 ANVISA;

h) Possuir Licença de Operação (LO), expedida pelo órgão ambiental estadual competente, que contemple aterro sanitário para des�nação final dos
resíduos gerados após o tratamento através de redução ou eliminação de carga microbiana, em equipamento compa�vel com Nível III de Ina�vação
Microbiana ou por incineração. Caso a licitante não possua a Licença de Operação em seu nome, deverá apresentar também documento de autorização da
empresa que opera o aterro sanitário, para recebimento dos resíduos, conforme Resolução CONSEMA 40/2021;

i) Apresentar Autorização Ambiental para o Transporte Interestadual de Produtos Perigosos, emi�do pelo IBAMA, em seu nome, caso o fornecedor u�lize
sistema de tratamento ou des�nação final em outro Estado;

j) Apresentar comprovante do Cadastro Técnico Federal de A�vidades Potencialmente Poluidoras em seu nome e de seu responsável técnico;

k) Apresentar Programa de Gerenciamento de Risco – PGR, com o intuito de gerenciar os riscos existentes no local de suas a�vidades, estruturado sob um
escopo que contemple requisitos necessários que venham prevenir possíveis acidentes ambientais, e, caso ocorram, apontar quais serão as medidas
adotadas para a minimização dos danos, ou seja, a minoração dos seus impactos, a curto, médio e longo prazo, conforme disposto na Portaria nº
6.730/2020 do Ministério da Economia/Secretaria Especial de Previdência e Trabalho – SEPRT que disciplina a implantação do PGR, em subs�tuição ao
Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) e Programa de Condições e Meio Ambiente do Trabalho (PCMAT), de acordo com o indicado no plano
de trabalho apresentado;

l) Apresentar Relatório de Inspeção da Caldeira e Autoclave, elaborado e assinado por profissional devidamente habilitado, em atendimento a NR-13,
conforme portaria nº 3.214 do Ministério do Trabalho, de acordo com o indicado no plano de trabalho apresentado;

m) O ato de assinatura do Contrato, a Contratada deverá disponibilizar a(s) sua(s) equipe(s), de modo a cumprir a contento os serviços licitados, conforme
disposto no item 5.8.1 acima.

20.3. Apresentar Licença Estadual de meio ambiente, coleta, transporte, tratamento e des�nação final de lixo infectante;

20.4. Apresentar licença ambiental para o tratamento ou disposição final dos resíduos de serviços de saúde, e documento de cadastro emi�do pelo órgão
responsável de limpeza urbana para a coleta e o transporte dos resíduos;

20.5. Apresentar Declaração de que os veículos u�lizados para coleta e transporte externo dos resíduos atendem às exigências legais e às normas da ABNT;

20.6. Apresentar Licença de Operação (LO) do aterro sanitário para onde serão des�nados os resíduos, emi�da por órgão responsável do estado do
domicilio do aterro conforme resolução nº 237/1997 - CONAMA;

20.7. Apresentar comprovantes de capacitação e treinamento dos funcionários que atuarão na execução dos serviços de limpeza, coleta, transporte,
tratamento e des�no final dos Resíduos de Serviços de Saúde.

 

21.  DA SUBCONTRATAÇÃO

21.1. É vedada a subcontratação do objeto principal.

21.2. Não se aplica a restrição imposta no subitem 17.1. acima para a subcontratação de empresa para receber os resíduos após tratamento, ou seja, aterro
sanitário para disposição final dos resíduos, bem como de empresa para incineração até 10% do volume de resíduos gerados, limitando-se exclusivamente
aos resíduos de saúde do Grupo A, subgrupos A3 e A5 e do Grupo B, das Resoluções do CONAMA e ANVISA.

 

22. DA GARANTIA CONTRATUAL

22.1. A contratada prestará garan�a de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato
e por 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, em valor correspondente a 1% (um por cento) do valor total do contrato.

22.2. No prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Contratante, contados da assinatura do contrato, a Contratada
deverá apresentar comprovante de prestação de garan�a, vedada à prestação de garan�a através de Título da Dívida Agrária.

22.3. A garan�a assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;

b) prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

c) multas moratórias e puni�vas aplicadas pela Administração à Contratada;

d) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela Contratada, quando couber.

22.4. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garan�a deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os
mesmos parâmetros u�lizados quando da contratação.

22.5 Se o valor da garan�a for u�lizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respec�va reposição
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que for no�ficada.

22.6. A Contratante executará a garan�a na forma prevista na legislação que rege a matéria.

22.7. A garan�a prestada será res�tuída e/ou liberada após o cumprimento integral de todas as obrigações contratuais e, quando em dinheiro, será
atualizada monetariamente, conforme dispõe o § 4º, do art. 56, da Lei Federal nº 8.666/1993.

22.8. A Contratada autoriza a Contratante a reter, a qualquer tempo, a garan�a, na forma prevista no neste Termo de Referência e no Contrato.

22.9 A não prestação de garan�a equivale à recusa injus�ficada para a contratação, caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, ficando a
adjudicatária sujeita às penalidades legalmente estabelecidas, inclusive multa.

 

23. RESCISÃO CONTRATUAL

23.1.  A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666compilado.htm


 

24. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

24.1. A contratada Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto do presente contrato, até 25% (vinte e
cinco por cento) de seu valor inicial atualizado.

 

25. DO REAJUSTE

25.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data limite para a apresentação das propostas;

25.2. Dentro do prazo de vigência do contrato, e mediante solicitação da Contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de
um ano, aplicando-se o índice (...), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;

25.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a parar dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste;

25.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajuste, a contratante pagará à contratada a importância calculada pela úl�ma variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice defini�vo. Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao
reajuste de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer;

25.5. Nas aferições finais, o índice u�lizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defini�vo;

25.6. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser ex�nto ou de qualquer forma não possa mais ser u�lizado, será adotado, em subs�tuição, o que
vier a ser determinado pela legislação então em vigor;

25.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajuste do preço do valor remanescente, por
meio de termo adi�vo.

25.8. O reajuste poderá ser realizado por apos�lamento.

 

26. DISPOSIÇÕES GERAIS

26.1. A qualquer momento, quando solicitado, a contratada deverá permi�r que uma equipe da Vigilância Sanitária realize o acompanhamento e
verificação dos serviços prestados, desde a coleta até a des�nação final dos RSS.

26.2. A empresa deverá atender, quando solicitado, quaisquer outras exigências da SESAPI que visem à garan�a de que os serviços prestados estão sendo
realizados de acordo com as normas legais vigentes.

26.3. O contrato poderá ser rescindido, por mútuo interesse entre as partes, atendido a conveniência do Contratante, recebendo o Contratado o valor
correspondente ao objeto correspondente, bem como de forma imediata e independentemente de interpretação judicial ou extrajudicial.

26.4. O contrato deverá ser publicado na imprensa oficial, de forma a atender o art. 61 parágrafo único da Lei Federal 8.666/93;

26.5 Os casos omissos e as dúvidas que surgirem quanto à execução do contrato, serão resolvidas entre as partes contratantes por meio de procedimentos
administra�vos.

 

27.  ANEXO

 

ANEXO ÚNICO - Relação das Unidades Geradoras de Resíduos de Serviços de Saúde

 

LOTE 1

QUANT.
PONTOS TERRITÓRIO PONTO DE COLETA CIDADE

MÉDIA
ESTIMADA
ANUAL
(kg)

MÉDIA
ESTIMADA
MENSAL
(kg)

MÉDIA
ESTIMADA
DIÁRIA
(kg)

Quant.
Mínima de
Contêineres
de 200 Lts
(capacidade
25kg)

Quant.
Mínima
de
Freezers
de 230
lts

PERIODICIDADE

1

CARNAUBAIS

Hospital Regional de
Campo Maior - HRCM

Campo
Maior 16.224 1.352 45 6 1 2x por semana

2
Hospital Estadual José
Furtado de Mendonça -
HEJFM

São Miguel
do Tapuio 1.063 89 3 1 0 2x por semana

3 UMS de Sigefredo Pacheco Sigefredo
Pacheco 266 22 1 1 0 2x por semana

4

COCAIS

Hospital Estadual Gerson
Castelo Branco - HEGCB Luzilândia 16.181 1.348 45 6 1 2x por semana

5 Hospital Regional Dr
Chagas Rodrigues - HRCR Piripiri 79.900 6.658 222 31 1 2x por semana

6 Hospital Regional Dr.
Leônidas Melo - HRLM Barras 8.987 749 25 3 1 2x por semana

7 Hospital Est. Dr. Júlio
Hartman - HEJH Esperan�na 18.894 1.575 52 7 1 2x por semana

8 PLANÍCIE
LITORANEA

Hospital Regional Dirceu
Arcoverde - HEDA e Anexo
2

Parnaíba 167.386 13.949 465 65 1 2x por semana



9 Centro Integrado De Espec.
Médica - Policlínica Parnaíba 600 50 2 1 0 2x por semana

10 Hospital Colônia do Carpina Parnaíba 420 35 1 1 0 2x por semana

11 Hemocentro de Parnaíba Parnaíba 3.253 271 9 1 0 2x por semana

    313.174 26.098 870 123 6 -

 

Quan�dade Contêineres

A = Quant. kg por semana B = A / Kg por bombona C = B / periodicidade

315,47 12,62 6,31

20,68 0,83 0,41

5,17 0,21 0,10

314,63 12,59 6,29

1553,62 62,14 31,07

174,75 6,99 3,49

367,38 14,70 7,35

3254,73 130,19 65,09

11,67 0,47 0,23

8,17 0,33 0,16

63,25 2,53 1,27

 

LOTE 2

QUANT.
PONTOS TERRITÓRIO PONTO DE

COLETA CIDADE
MÉDIA
ESTIMADA
ANUAL (kg)

MÉDIA
ESTIMADA
MENSAL
(kg)

MÉDIA
ESTIMADA
DIÁRIA (kg)

Quant.
Mínima de
Contêineres
de 200 Lts
(capacidade
25kg)

Quant.
Mínima
de
Freezers
de 230 lts

PERIODICIDADE

1

CHAPADA DAS
MANGABEIRAS

Hospital Reg
Manoel Sousa
Santos -
HRMSS + UTI
COVID

Bom Jesus 66.378 5.532 184 26 1 2x por semana

2
Unid De Pronto
Atendimento –
UPA

Bom Jesus 7.212 601 20 3 0 2x por semana

3

Centro
Integrado De
Espec. Médica
- Policlínica

Bom Jesus 600 50 2 1 0 2x por semana

4

Unidade Mista
de Santa
Filomena -
UMSF

Santa
Filomena 863 72 2 1 0 2x por semana

5

Hosp. Reg. Dr.
João Pacheco
Cavalcante -
HRPC

Corrente 18.940 1.578 53 7 1 2x por semana

6

Hospital
Estadual Júlio
Borges de
Macêdo -
HEJBM

Curimatá 13.451 1.121 37 5 0 2x por semana



7
Unidade Mista
de Saúde de
Avelino Lopes

Avelino
Lopes 3.150 263 9 1 0 2x por semana

8

SERRA DA
CAPIVARA

Hospital Reg
Senador
Candido Ferraz
- HRSCF

São
Raimundo
Nonato

16.606 1.384 46 7 1 2x por semana

9
Unid De Pronto
Atendimento –
UPA

São
Raimundo
Nonato

7.212 601 20 3 0 2x por semana

10

Centro
Integrado De
Espec. Médica
- Policlínica

São
Raimundo
Nonato

600 50 2 1 0 2x por semana

11

Hospital
Estadual
Teresinha
Barros Nunes -
HETBN

São João
do Piaui 1.568 131 4 1 0 2x por semana

12 TABULEIRO DO
ALTO PARNAÍBA

Hospital Reg
Senador Dirceu
Arcoverde -
HRDDA

Uruçuí 17.486 1.457 49 7 0 2x por semana

13

VALE DO RIO
CANINDÉ

Hospital
Estadual José
de Moura Fé -
HEJMF

Simplicio
Mendes 4.166 347 12 2 0 2x por semana

14

Hospital
Regional
Deolindo
Couto - Oeiras -
HRDC

Oeiras 14.116 1.176 39 6 1 2x por semana

15 UPA - Oeiras Oeiras 7.213 601 20 3 0 2x por semana

16

VALE DO RIO
GUARIBAS

Unidade Mista
de Itainópolis -
PI UMI

Itainopolis 454 38 1 1 0 2x por semana

17

Hospital
Regional
Jus�no Luz -
HRJL

Picos 49.774 4.148 138 20 1 2x por semana

18
Unidade Mista
de Saúde de
Bocaina

Bocaina 863 72 2 1 0 2x por semana

19

Centro
Integrado De
Espec. Médica
- Policlínica

Picos 600 20 1 1 0 2x por semana

20 Hemocentro de
Picos Picos 1.347 112 4 1 0 2x por semana

21

VALE DOS RIOS
PIAUÍ E
ITAUEIRAS

Hospital Reg
Tiberio Nunes -
HRTN

Floriano 55.630 4.636 155 22 1 2x por semana

22 UPA - Floriano Floriano 8.000 667 22 3 0 2x por semana

23

Hospital
Estadual
Domingos
Chaves - HEDC

Canto do
Buri� 5.668 472 16 2 0 2x por semana

24
Unidade Mista
de Saúde de
Paes Landim

Paes
Landin 863 72 2 1 0 2x por semana

25 Hemocentro de
Floriano Floriano 1.721 143 5 1 0 2x por semana



TOTAL 304.481 25.343 845 127 6 -

 

Quan�dade Contêineres

A = Quant. kg por semana B = A / Kg por bombona C = B / periodicidade

1290,68 51,63 25,81

140,23 5,61 2,80

11,67 0,47 0,23

16,78 0,67 0,34

368,28 14,73 7,37

261,55 10,46 5,23

61,26 2,45 1,23

322,89 12,92 6,46

140,23 5,61 2,80

11,67 0,47 0,23

30,49 1,22 0,61

340,01 13,60 6,80

81,01 3,24 1,62

274,48 10,98 5,49

140,25 5,61 2,81

8,83 0,35 0,18

967,83 38,71 19,36

16,78 0,67 0,34

4,67 0,19 0,09

26,19 1,05 0,52

1081,69 43,27 21,63

155,56 6,22 3,11

110,21 4,41 2,20

16,78 0,67 0,34

33,46 1,34 0,67

 

LOTE 3

QUANT.
PONTOS TERRITÓRIO PONTO DE

COLETA CIDADE
MÉDIA
ESTIMADA
ANUAL (kg)

MÉDIA
ESTIMADA
MENSAL
(kg)

MÉDIA
ESTIMADA
DIÁRIA (kg)

Quant. Mínima
de Contêineres
de 200 Lts
(capacidade
25kg)

Quant.
Mínima de
Freezers
de 230 lts

PERIODICIDADE

1  

 

 

 

ENTRE-RIOS

 

 

 

 

Hospital Getúlio
Vargas - HGV Teresina 314.350 26.196 873 40 1 Segunda a

sábado

2

Maternidade
Dona
Evangelina Rosa
- MDER

Teresina 297.258 24.772 826 38 1 Segunda a
sábado

3
Hospital
Areolino de
Abreu - HAA

Teresina 277 23 1 1 0 1x por semana



4 Consultório da
Assembleia Teresina 3 0 0 1 0 1x por semana

5
Barreira
Sanitária Nova
Ceasa

Teresina 44 4 0 1 0 1x por semana

TOTAL    611.932 50.994 1.700 81 2 -

 

Quan�dade Contêineres

A = Quant. kg por semana B = A / Kg por bombona C = B / periodicidade

6112,36 244,49 40,75

5780,02 231,20 38,53

5,38 0,22 0,22

0,07 0,00 0,00

0,86 0,03 0,03

 

LOTE 4

QUANT.
PONTOS TERRITÓRIO PONTO DE

COLETA CIDADE
MÉDIA
ESTIMADA
ANUAL (kg)

MÉDIA
ESTIMADA
MENSAL
(kg)

MÉDIA
ESTIMADA
DIÁRIA (kg)

Quant.
Mínima de
Contêineres
de 200 Lts
(capacidade
25kg)

Quant.
Mínima
de
Freezers
de 230
lts

PERIODICIDADE

1
ENTRE-RIOS Hospital Infan�l

Dr Lucídio
Portela - HILP

Teresina 49.488 4.124 137 6 1 Segunda a sábado

2

Ins�tuto de
Doenças
Tropicais Natan
Portela - IDTNP

Teresina 109.684 9.140 305 14 1 Segunda a sábado

3

Hospital Reg
Francisco Ayres
Cavalcante -
HRFAC

Amarante 5.763 480 16 1 0 Segunda a sábado

4 HEMOPI Teresina 2.400 200 7 1 0 Segunda a sábado

5
CAF - Central de
Abastecimento
Farmacêu�co

Teresina 1.841 153 5 1 0 Segunda a sábado

6 Hosp da Policia
Militar - HPM Teresina 22.453 1.871 62 3 1 Segunda a sábado

7

LACEN/PI -
Laboratório
Central de Saúde
Publica do Piaui

Teresina 10.753 896 30 2 0 Segunda a sábado

8

Diretoria De
Unidade De
Vigilância
Sanitária-Divisa

Teresina 2.400 200 7 1 0 2x por semana

9

Centro Estadual
De Ref. Em
Saúde Do
Trabalho-Cerest

Teresina 2.400 200 7 1 0 2x por semana

10

Coordenação
Estadual De
Imunização-
Rede De Frios

Teresina 7.200 600 20 3 0 2x por semana



11

Hospital
Estadual João
Luiz de Morais -
HEJLM

Demerval
Lobão 7.311 609 20 3 0 2x por semana

12

Unidade
Integrada de
Saúde do
Mocambinho -
UIM

Teresina 2.624 219 7 1 0 2x por semana

13 IML - Ins�tuto
Médico Legal Teresina 1.561 130 4 1 1 2x por semana

14
Hospital Maria
de Loudes Leal
Nunes

Regeneração 1.620 135 5 1 0 2x por semana

15

VALE DO
RIO
SAMBITO

Hospital Reg
Eustáquio
Portela - HREP

Valença 2.894 241 8 1 1 2x por semana

16

Hospital
Estadual
Norberto Moura
- HENM

Elesbão
Veloso 1.221 102 3 1 0 2x por semana

17 Unidade Mista
Pedro Lopes Francinópolis 178 15 0 1 0 1x por semana

TOTAL 231.791 19.316 643 42 5 -

 

Quan�dade Contêineres

A = Quant. kg por semana B = A / Kg por bombona C = B / periodicidade

962,27 38,49 6,42

2132,75 85,31 14,22

112,06 4,48 0,75

46,67 1,87 0,31

35,80 1,43 0,24

436,59 17,46 2,91

209,09 8,36 1,39

46,67 1,87 0,93

46,67 1,87 0,93

140,00 5,60 2,80

142,16 5,69 2,84

51,03 2,04 1,02

30,35 1,21 0,61

31,50 1,26 0,63

56,27 2,25 1,13

23,74 0,95 0,47

3,46 0,14 0,07

 

LOTE 5

EAS
QUANTIDADE GERAÇÃO
ESTIMADA EM KG/ANO DE
RESIDUOS DE SAÚDE GRUPO D

QUANTIDADE GERAÇÃO
ESTIMADA EM KG/MÊS DE
RESÍDUOS DE SAÚDE GRUPO D

QUANTIDADE GERAÇÃO
ESTIMADA EM KG/DIA DE
RESÍDUOS DE SAÚDE GRUPO D

Quant. Mínima de
Contêineres de 200 Lts
(capac. 25 kg)



Hospital Areolino de
Abreu 102.000 8.500 283 11

Hospital da Policia
Militar 102.000 8.500 283 11

Ins�tuto de Doenças
Tropicais Dr. Natan
Portela

51.000 4.250 142 6

Hospital Infan�l
Lucídio Portella 76.500 6.375 213 9

Maternidade Dona
Evangelina Rosa 163.200

 

13.600
453 13

Unidade Integrada do
Mocambinho 20.400 1.700 57 2

DIVISA 71.400 5.950 198 8

SAMU Estadual 61.200 5.100 170 7

HEMOPI 30.600 2.550 85 3

DUAF/CAF 51.000 4.250 142 6

LACEN 30.600 2.550 85 3

SESAPI/SEDE 102.000 8.500 283 11

TOTAL 861.900 71.825 2394 90

 

Unidade de Saúde Cidade Endereço

Hospital Getúlio Vargas (HGV) Teresina Av. Frei Serafim, 2352 - Centro - CEP 64001-020

Hospital Infan�l Lucídio Portella (HILP) Teresina Rua. Gov. Raimundo Artur de Vasconcelos, 220 - Centro - CEP 64001- 450

Hospital Dirceu Arcoverde Da Polícia Militar (HPM) Teresina Av. Higino Cunha, 1642 - Bairro Cristo Rei - CEP 64014-535

Ins�tuto De Doenças Tropicais Natan Portella (IDTNP) Teresina Rua. Gov. Raimundo Artur de Vasconcelos, 151 - Centro - CEP 64001- 450

Maternidade Dona Evangelina Rosa (MDER) Teresina Av. Higino Cunha, 1552 - Bairro Cristo Rei - CEP 64014-535

Unidade Integrada Do Mocambinho Teresina Av. Prefeito Freitas Neto, S/N - Bairro Mocambinho - CEP 64.009-600

Serviço De Atendimento Teresina Rua jiló nº 3317, Vila São Raimundo - Itararé, Teresina - PI, 64077-450

HOSPITAL AREOLINO DE ABREU Teresina R. Joe Soares Ferry, 2420 - Primavera, Teresina - PI, 64002-520

DIVISA/SESAPI/DUAF/CAF/LACEN Teresina R. Dezenove de Novembro, 1945-1781, 26382462, 7 – Porenquanto, 64002-540

HEMOPI Teresina R. Primeiro de Maio, 235 - Centro (Sul), Teresina - PI, 64001-430

DUAF/SESAPI Teresina R. David Caldas, 398 - Centro (Sul), Teresina - PI, 64000-190

SESAPI/SEDE Teresina Av. Pedro Freitas S/N, PI, 64018-900, BLOCO 01- centro administra�vo.

 

RESUMO DE QUANTITATIVOS

Lote Média Es�mada
Anual (kg)

Média Es�mada
Mensal (kg)

Média Es�mada
Diária (kg)

Quant. Mínima de Contêineres de 200
lts. (capacidade 25 kg)

Quant. Mínima de
Freezers de 230 lts.

01 313.174 26.098 870 123 6

02 304.481 25.343 845 127 6

03 611.932 50.994 1.700 81 2

04 231.791 19.316 643 42 5

05 861.900 71.825 2.394 90 -

Total 2.323.278 193.576 6.452 463 19

 



TABELA DE VALORES ESTIMADOS PARA O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

Lote Especificação Und. Qtde.
Mensal

Preço
Unit.

Preço Total
(Mensal)

Preço Total
(Anual)

01 Serviço de coleta, transporte, tratamento e des�nação final dos Resíduos dos
Serviços de Saúde (RSS) dos grupos “A”, “B” e “E”. kg/mês 26.098 11,550 301.431,90 3.617.182,80

02 Serviço de coleta, transporte, tratamento e des�nação final dos Resíduos dos
Serviços de Saúde (RSS) dos grupos “A”, “B” e “E”. kg/mês 25.343 12,450 315.520,35 3.786.244,20

03 Serviço de coleta, transporte, tratamento e des�nação final dos Resíduos dos
Serviços de Saúde (RSS) dos grupos “A”, “B” e “E”. kg/mês 50.994 10,300 525.238,20 6.302.858,40

04 Serviço de coleta, transporte, tratamento e des�nação final dos Resíduos dos
Serviços de Saúde (RSS) dos grupos “A”, “B” e “E”. kg/mês 19.316 10,300 198.954,80 2.387.457,60

05 Serviço de coleta, transporte, tratamento e des�nação final dos Resíduos dos
Serviços de Saúde (RSS) do grupo “D”. kg/mês 71.825 7,340 527.195,50 6.326.346,00

TOTAL GERAL - 1.868.340,75 22.420.089,00

 

 

ANEXO II - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº (...)

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2023-CPL/SESAPI.

PROCESSO SEI 00012.017655/2022-00

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 00012.017655/2022-00

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2023-CPL/SESAPI

 

 

O Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde - SESAPI, inscrita no CNPJ sob o no 06.553.564/0001-38, com sede à Av. Pedro Freitas,
s/nº, bloco A, bairro São Pedro, Centro Administra�vo, Teresina-PI, CEP: 64.018-900, neste ato representado por seu Secretário,  Sr. ANTÔNIO LUIZ SOARES
SANTOS, portador da Cédula de Iden�dade nº 1.424.698 SSP-PI, CPF nº 057.220.698-41, tendo em vista a homologação do Pregão Eletrônico  nº 29/2023-
CPL/SESAPI, para Registro de Preços indicado em epígrafe, conforme despacho exarado no Processo SEI 00012.017655/2022-00, vinculado ao Parecer
Jurídico PGE/PLC nº xxx/xxxx, e o que mais consta dos citados autos, que passa a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de
transcrição, em conformidade com as normas da Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/2002, Lei Estadual nº 6.301/2013, bem como com os Decretos Estaduais nºs
11.319/2004 e 15.093/2013, RESOLVE registrar os preços das  empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a classificação por elas
alcançadas e nas quan�dades  cotadas, atendendo as condições previstas no edital e em conformidade com as disposições a seguir:

 

 

01. DO OBJETO       

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual cRegistro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada
para prestação de serviços con�nuos de coleta, transporte, tratamento e des�nação final dos Resíduos dos Serviços de Saúde (RSS) dos grupos “A”, “B”, “E”
e “D” gerados pelas Unidades de Saúde administradas pela Secretaria de Saúde do Estado do Piauí (SESAPI) e demais órgãos/entes par�cipantes, conforme
parâmetros e elementos descri�vos do objeto dispostos neste Termo de Referência, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

 

 

02. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

 

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

 

X Especificação
Marca

(se exigida no edital)

Modelo

(se exigido no edital)
Unidade Quan�dade Valor Un Prazo garan�a ou validade

        

 



2.2. Nos termos do ar�go 22 do Decreto Estadual nº 11.319/2004, ficam também registrados os seguintes fornecedores, obedecida a ordem de
classificação no certame:

 

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

 

X Especificação
Marca

(se exigida no edital)

Modelo

(se exigido no edital)
Unidade Quan�dade Valor Un Prazo garan�a ou validade

        

 

 

03. ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES

 

3.1. O órgão gerenciador da presente Ata de Registro de Preços é

3.2. São órgãos e en�dades par�cipantes do registro de preços:

 

Item nº Órgãos Par�cipantes Unidade Quan�dade

    

 

04. VALIDADE DA ATA

4.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a par�r da data de publicação deste instrumento, podendo ser prorrogada, por
até idên�co período, desde que haja interesse da Administração e aceitação da parte, conforme art. 3º da Lei Estadual 6.301/2013 e art. 11º do Decreto
Estadual 11.319/2004.

4.2. A ausência de manifestação do fornecedor dentro do prazo legal, quando instado a se manifestar pela Administração sobre a prorrogação da ata,
significará concordância com a referida prorrogação, para os fins do art. 3º, §1º, inciso III, da Lei Estadual nº 6.301/13, conforme Parecer PGE/PLC N°
1727/2019, de 02 de Setembro de 2019, exarado pela Procuradoria Geral do Estado do Piauí.

 

05. REVISÃO DE PREÇOS E CANCELAMENTO DA ATA

5.1. Todos os preços registrados serão publicados trimestralmente no Diário Oficial do Estado, para orientação geral da Administração e servirão de base
para conferência dos preços pra�cados no mercado local.

5.2. Durante a vigência da ata os preços registrados poderão ser revisados quando os pra�cados no mercado sofrerem redução ou tornarem-se superiores
aos registrados por mo�vo superveniente, cabendo ao órgão controlador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.

5.3. Quando o preço inicialmente registrado, por mo�vo superveniente, tornar-se superior ao normalmente pra�cado no mercado, o órgão controlador
deverá proceder da seguinte forma:

5.3.1. Deverá convocar o fornecedor visando a negociação para redução dos preços e sua regular adequação aos preços de mercado;

5.3.2. Frustrada a negociação o fornecedor deverá ser liberado dos compromissos assumidos;

5.3.3. Convocará os demais fornecedores registrados, se houver, visando igual oportunidade de negociação.

5.4. A atualização dos preços registrados observará os mesmos índices e periodicidade definidos no edital para a variação do valor contratual.

5.5. Nos termos do art. 29 do Decreto Estadual nº 11.319/2004, o fornecedor deverá ter seu registro cancelado quando: 

5.5.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.5.2. Não comparecer para re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem jus�fica�va aceitável;

5.5.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior àqueles pra�cados no mercado;

5.5.4. Tiver presentes razões de interesse público;

5.5.5. Der causa a rescisão administra�va por qualquer dos mo�vos previstos no art. 78, da Lei n. 8.666/93.

5.6. Caberá ao órgão controlador, em despacho fundamentado da autoridade competente, cancelar o registro, desde que nas hipóteses previstas,
assegurando-se o contraditório e a ampla defesa.

5.7. No caso da existência de fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados, desde que possam comprometer a
execução contratual, o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do registro de seus preços.

5.7.1. O prazo de solicitação de cancelamento do registro de preços, por parte do fornecedor, é de 30 dias.

5.8. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº
8.666/93.

06. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Os órgãos ou entes que não par�ciparam do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto à Secretaria de Administração e Previdência, na forma do art. 35, § 5º, V, da Lei Complementar Estadual nº 28/2003, para que esta indique
os possíveis fornecedores e respec�vos preços a serem pra�cados, obedecida a ordem de classificação.

6.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes.



6.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou en�dade, a cem por cento dos quan�ta�vos dos
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes.

6.4. Ao órgão não par�cipante que aderir à ata competem os atos rela�vos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

6.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não par�cipante deverá efe�var a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.

6.5.1. Caberá à Secretaria de Administração e Previdência autorizar, excepcional e jus�ficadamente, a prorrogação do prazo para efe�vação da contratação,
respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não par�cipante.

 

07. CONDIÇÕES GERAIS

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital e no Termo de Contrato.

7.2. Esta Ata não obriga a Administração a firmar contratações com o fornecedor, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição dos bens
registrados, observada a legislação per�nente, sendo assegurada preferência de fornecimento ao detentor do registro, em igualdade de condições.

7.3. O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial do Estado do Piauí, conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, da
Lei nº 8.666/1993.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas
partes e encaminhada cópia aos demais órgãos par�cipantes, se houver.

 

Local e data

Assinaturas

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

 

 

 

 

ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO.

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2023-CPL/SESAPI.

PROCESSO 00012.017655/2022-00

 

 

 

TERMO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS Nº (....) QUE CELEBRAM ENTRE SI, DE UM LADO, COMO CONTRATANTE, O ESTADO DO PIAUÍ, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE E DO OUTRO, COMO CONTRATADA, A EMPRESA (....)

 

O Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde - SESAPI, inscrita no CNPJ sob o no 06.553.564/0001-38, com sede à Av. Pedro Freitas,
s/nº, bloco A, bairro São Pedro, Centro Administra�vo, Teresina-PI, CEP: 64.018-900, neste ato representado por seu Secretário, Sr. ANTÔNIO LUIZ SOARES
SANTOS , portador da Cédula de Iden�dade nº 1.424.698 SSP-PI, CPF nº 57.220.698-41, e a empresa xxxxxxxxxxxxxx, com sede e foro na cidade de
xxxxxxxxx, Estado do xxxxxxxxxxx, estabelecida à xxxxxxxxxxxxxxxxxx inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxx, aqui representada por xxxxxxxxxxxxx, xxxxxxxxx
inscrito(a) no CPF sob o nº xxxxxxxxxxx, portador (a) da carteira de iden�dade RG nº xxxxxxxxxxxx, doravante denominada abreviadamente CONTRATADA,
tendo em vista a homologação do Pregão Eletrônico nº xxxxxx, conforme despacho exarado no Processo SEI 00012.017655/2022-00, vinculado ao Parecer
Jurídico PGE/PLC nº xxxxxxxx e o que mais consta dos citados autos, que passa a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de
transcrição, em conformidade com as normas da Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002, as quais submetem as partes para todos os efeitos, têm justo e
acordado celebrar o presente TERMO DE CONTRATO, regendo-se a contratação pelo fixado nas cláusulas seguintes:

 

 

 

PARTE GERAL

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO

1.1. São partes complementares deste Contrato, independentemente de transcrição, o Processo Administra�vo discriminado na Parte Específica deste
Contrato, incluído o termo de referência que acompanha o edital, a proposta apresentada pela Contratada, seus anexos, os detalhes execu�vos, projetos,
especificações técnicas, despachos e pareceres que o encorpam.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO DO CONTRATO

2.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação do serviço descrito na Parte Específica deste Contrato, conforme condições, quan�dades e
exigências estabelecidas no Termo de Referência do Edital do Pregão iden�ficado no preâmbulo, e na proposta nele vencedora, os quais integram este
instrumento, independente de transcrição.



2.1.1. A Parte Específica deste Contrato indicará se a prestação do serviço ocorrerá de forma con�nuada ou não.

2.2. A Parte Específica deste Contrato definirá o regime de execução dos serviços.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – RECEBIMENTO DO OBJETO

3.1.

3.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser corrigidos, refeitos ou subs�tuídos no prazo previsto na Parte Específica deste Contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da
aplicação de penalidades.

3.3. Os serviços serão recebidos defini�vamente no prazo previsto na Parte Específica, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente e
presidida pelo fiscal do contrato, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove
a adequação do objeto aos termos contratuais, sem prejuízo da obrigação de o contratado reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados, na forma prevista no art. 73, I, “b”, c/c art. 69 da Lei n. 8.666/1993;

3.3.1. Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere o subitem anterior ar�go não serem, respec�vamente, lavrado ou procedida
dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como realizados, desde que comunicados à Administração nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão dos mesmos,
situação na qual será responsabilizado o fiscal ou comissão responsável pela fiscalização.

3.4. O recebimento provisório ou defini�vo ocorrerá mediante termo circunstanciado ou recibo, conforme definido na Parte Específica.

3.5. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do
contrato.

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO

4.1. O valor do presente Termo de Contrato está previsto na Parte Específica.

4.2. No valor em questão estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a par�r da data final do período de adimplemento a que se referir,
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, podendo a Parte Específica deste Contrato prever
prazo inferior.

5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

5.3. Não será autorizado pagamento sem que o fiscal do contrato ateste o recebimento dos serviços descritos na nota fiscal ou fatura apresentada.

5.4. Para execução do pagamento de que trata esta Cláusula, a CONTRATADA deverá fazer constar da Nota Fiscal ou fatura correspondente, emi�da sem
rasura, em letra bem legível em nome da CONTRATANTE, cujo CNPJ está especificado na qualificação preambular do contrato, informando o número de sua
conta corrente, o nome do Banco e a respec�va Agência.

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para pagamento.

5.6. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal ou fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e
contribuições, conforme legislação em vigor.

5.7. A Nota Fiscal ou fatura correspondente deverá ser entregue, pela CONTRATADA, diretamente ao Fiscal deste Contrato, que somente atestará a
execução do objeto e liberará a referida Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela mesma, todas as condições pactuadas.

5.8. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeçam a liquidação da despesa, aquela será devolvida a CONTRATADA, pelo Fiscal deste Contrato e
o pagamento ficará pendente até que se providencie pela CONTRATADA as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

5.9. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efe�vo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes formulas:

I=(TX/100)/365

EM= I x N x VP, onde:

I = índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos Moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso

 

5.10. A atualização só será devida em caso de mora imputável exclusivamente ao contratante.

5.11. Para fins de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos, conforme Decreto Estadual 15.093/2013, arts. 5º e 6º:

a) Prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço – FGTS (CRF, fornecido pela Caixa Econômica Federal). Será aceito cer�ficado da
matriz em subs�tuição ao da filial ou vice-versa quando, comprovadamente, houver arrecadação centralizada;

b) Prova de regularidade para com a Jus�ça do Trabalho emi�da pelo TST (Cer�dão Nega�va de débitos Trabalhistas);

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer�dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da União (DAU) por



elas administrados, inclusive aqueles rela�vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de
um ano, contado a par�r da data limite para a apresentação da proposta, aplicando-se o índice IPCA-E, salvo se outro for definido na Parte Específica deste
Contrato.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste.

6.3. Compe�rá à Contratada exercer, perante a Contratante, seu direito ao reajuste, sendo que, se não o fizer de forma tempes�va e, por via de
consequência, prorrogar o contrato ou deixar expirar o prazo de vigência, ocorrerá a preclusão do seu direito ao reajuste.

6.4. Deverá o gestor do contrato diligenciar no sen�do de assegurar que a economicidade do vínculo contratual será man�da mesmo após o reajuste,
juntando aos autos documentação comprobatória da atual compa�bilidade do valor do contrato com a realidade de mercado.

6.5. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste que prejudique a economicidade do valor contratual, a CONTRATADA aceita negociar a
adoção de preço compa�vel com a realidade do mercado.

6.6 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

6.7. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

6.8. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes Contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Estado do Piauí, conforme
classificação descrita na Parte Específica deste contrato.

 

CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

8.1. A Parte Específica poderá prever, em conformidade com o disposto no Edital, a prestação de garan�a pelo licitante vencedor.

8.2. A garan�a prestada será res�tuída e/ou liberada após o cumprimento integral de todas as obrigações contratuais e, quando em dinheiro, será
atualizada monetariamente, conforme dispõe o § 4º, do art. 56, da Lei Federal nº 8.666/1993.

8.3. A não prestação de garan�a equivale à recusa injus�ficada para a contratação, caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, ficando a
adjudicatária sujeita às penalidades legalmente estabelecidas, inclusive multa.

8.4. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garan�a proporcional ao valor acrescido, nas mesmas condições estabelecidas no
subitem 8.1 da Parte Específica deste contrato.

 

CLAÚSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1 São obrigações da contratante:

9.1.1Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Contrato;

9.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da
proposta, para fins de aceitação e recebimento defini�vo;

9.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no serviços executados, para que sejam feitas as
correções per�nentes;

9.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;

9.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente à execução do serviço, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

9.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente
Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

9.3 As obrigações gerais elencadas nesta cláusula somam-se àquelas decorrentes das peculiaridades da contratação, as quais estão previstas na Parte
Específica.

 

CLAÚSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato e na sua proposta, assumindo exclusivamente os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

10.1.1. Zelar pela fiel execução deste contrato, u�lizando-se de todos os recursos materiais e humanos necessários;

10.1.2. Designar o responsável pelo acompanhamento da execução das a�vidades, em especial da regularidade técnica e disciplinar da atuação da equipe
técnica alocada, e pelos contatos com o CONTRATANTE;

10.1.3. Cumprir as disposições legais e regulamentares municipais, estaduais e federais que interfiram na execução dos serviços;

10.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação indicada no preâmbulo deste termo;

10.1.5. Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de qualquer anormalidade que verificar na execução dos serviços;

10.1.6. Prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e atender prontamente as reclamações sobre seus serviços;



10.1.7. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução do contrato,
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização do CONTRATANTE em seu acompanhamento;

10.1.8. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes da execução deste contrato, nos termos do
ar�go 71 da Lei Federal n° 8.666/1993;

10.1.9. Manter seus profissionais iden�ficados por meio de crachá com fotografia recente;

10.1.10. Subs�tuir qualquer integrante de sua equipe cuja permanência nos serviços for julgada inconveniente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
contado da solicitação jus�ficada formulada pelo CONTRATANTE;

10.1.11. Arcar com despesas decorrentes de infrações de qualquer natureza pra�cadas por seus empregados durante a execução dos serviços, ainda que no
recinto da sede do CONTRATANTE;

10.1.12. Apresentar, quando exigido pelo CONTRATANTE, os comprovantes de pagamento dos salários e de quitação das obrigações trabalhistas (inclusive
as previstas em Acordos e Convenções Cole�vas de Trabalho) e previdenciárias rela�vas aos empregados da CONTRATADA que atuem ou tenham atuado na
prestação de serviços objeto deste contrato;

10.1.13. Iden�ficar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade do
CONTRATANTE;

10.1.14. Obedecer às normas e ro�nas do CONTRATANTE, em especial as que disserem respeito à segurança, à guarda, à manutenção e à integridade das
informações existentes ou geradas durante a execução dos serviços;

10.1.15. Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos serviços, de maneira a não interferir nas a�vidades do
CONTRATANTE, respeitando suas normas de conduta;

10.1.16. Reexecutar os serviços sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, quando es�verem em desacordo com as técnicas e procedimentos aplicáveis;

10.1.17. Guardar sigilo em relação às informações ou documentos de qualquer natureza de que venha a tomar conhecimento, respondendo,
administra�va, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e incorreta ou inadequada u�lização;

10.1.18. Manter bens e equipamentos necessários à realização dos serviços, de qualidade comprovada, em perfeitas condições de uso, em quan�dade
adequada à boa execução dos trabalhos, cuidando para que os equipamentos elétricos sejam dotados de sistema de proteção, de modo a evitar danos na
rede elétrica;

10.1.19. Submeter à CONTRATANTE relatório mensal sobre a prestação dos serviços, relatando todos os serviços realizados, eventuais problemas
verificados e qualquer fato relevante sobre a execução do objeto contratual;

10.1.20. Fornecer à equipe alocada para a execução dos serviços os equipamentos de proteção individual adequados à a�vidade, o necessário treinamento
e fiscalizar sua efe�va u�lização;

10.1.21. Prestar os serviços por intermédio da equipe indicada nos documentos apresentados na fase de habilitação, a �tulo de qualificação técnica,
quando exigida.

 

10.2. As obrigações gerais elencadas nesta cláusula somam-se àquelas decorrentes das peculiaridades da contratação, as quais estão previstas na Parte
Específica.

Nota Explica�va: As cláusulas acima elencadas são as mínimas necessárias. As peculiaridades da contratação podem recomendar a adoção de outras
obrigações que deverão ser indicadas na Parte Específica.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FISCALIZAÇÃO

11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade,
ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados
e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

11.4. A Parte Específica deste Contrato poderá incluir ro�nas específicas de fiscalização da execução dos serviços, de acordo com as peculiaridades do
objeto contratado.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. As penalidades administra�vas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão previstas nos ar�gos 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei no.
8.666/93, e art. 7º da Lei 10.520/2002, sem prejuízo das sanções previstas neste Contrato.

12.1.1. A Parte Específica deste Contrato poderá prever outras faltas e sanções ao Contratado, de acordo com as peculiaridades do objeto.

12.2. Conforme art. 7º da Lei .10.520/2002, comete infração administra�va aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não
assinar o contrato ou ata de registro de preços, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento
da execução de seu objeto, não man�ver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal.

12.2.1. O licitante ou adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 12.2 ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil
e criminal, às seguintes sanções:

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor es�mado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Estado do Piauí e descredenciamento no CADUF/PI, pelo prazo de até cinco anos.

 

12.3. MULTA

a)  A multa de mora a ser aplicada por atraso injus�ficado na execução do contrato será calculada sobre o valor dos bens não fornecidos, compe�ndo sua
aplicação ao �tular do órgão contratante, observando os seguintes percentuais:

a.1) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 15 (quinze) dias; e



a.2) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a par�r do 16º (décimo sexto) dia, até o limite correspondente a 30 (trinta) dias; e

a.3) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a par�r do 31º (trigésimo primeiro) dia, até o limite correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a
Contratante rescindirá o contrato correspondente, aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei nº 8.666/93.

b). Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando a Contratada:

b.1) Prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da contratante no cumprimento de suas a�vidades;

b.2) Desatender às determinações da fiscalização da contratante; e

b.3) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em
razão da infração come�da.

c) Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a Contratada:

c.1) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência, negligência imperícia dolo ou má fé, venha a causar danos à
Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da Contratada em reparar os danos causados;

c.2) Pra�car por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a
terceiros, independentemente da obrigação da Contratada em reparar os danos causados.

 

12.4. ADVERTÊNCIA

a) A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos:

a.1)   Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que acarretem pequeno prejuízo ao Estado do Piauí,
independentemente da aplicação de multa moratória ou de inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo;

a.2) Execução insa�sfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou
declaração de inidoneidade;

a.3) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das a�vidades da contratante, desde que não sejam passíveis de
aplicação das sanções de suspensão temporária e declaração de inidoneidade.

 

12.5. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO

 a) A suspensão do direito de licitar e contratar com o Estado do Piauí pode ser aplicada aos licitantes e contratados cujos inadimplementos culposos
prejudicarem o procedimento licitatório ou a execução do contrato, por fatos graves, cabendo defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da data do
recebimento da in�mação;

 b) A penalidade de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Estado do Piauí será aplicada nos seguintes prazos e situações:

 b.1) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos:

b.1.1) Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na licitação que tenha acarretado prejuízos significa�vos para o Estado do
Piauí;

b1.2) Execução insa�sfatória do objeto deste ajuste, se antes �ver havido aplicação da sanção de advertência.

b.2) Por um ano:

b.2.1) Quando a contratada se recusar a assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pela contratante.

b.3) Por 02 (dois) anos, quando a contratada:

b.3.1) Não concluir os fornecimentos contratados;

b.3.2) Fornecer bens em desacordo com as especificações ou com qualquer outra irregularidade, contrariando o disposto no edital de licitação, não
efetuando sua subs�tuição ou correção no prazo determinado pela contratante;

b.3.3) Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízos ao Estado, ensejando a rescisão do contrato ou frustração do processo licitatório;

b.3.4) Pra�car atos ilícitos, visando a frustrar os obje�vos da licitação;

b.3.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Estado do Piauí, em virtude de atos ilícitos pra�cados;

b.3.6) Reproduzir, divulgar ou u�lizar, em bene�cio próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que seus empregados tenham conhecimento em
razão da execução deste contrato, sem consen�mento prévio da contratante.

 

12.6. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

a) A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente responsável pelo acompanhamento da execução contratual se constatada a má-fé, ação
maliciosa e premeditada em prejuízo do Estado do Piauí, evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao
Estado do Piauí ou aplicações sucessivas de outras sanções administra�vas.

b) A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a autoridade que aplicou a penalidade, após ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de 02
(dois) anos.

c) A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração Pública será aplicada à contratada nos casos em que:

c.1) tenha sofrido condenação defini�va por pra�car, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

c.2) pra�car atos ilícitos, visando a frustrar os obje�vos da licitação;

c.3) demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Estado do Piauí, em virtude de atos ilícitos pra�cados;

c.4) reproduzir, divulgar ou u�lizar em bene�cio próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que seus empregados tenham �do conhecimento em
razão de execução deste contrato, sem consen�mento prévio da contratante, em caso de reincidência;

c.5) apresentar qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em parte, com o obje�vo de par�cipar da licitação, ou no curso da relação contratual;

c.6) pra�car fato capitulado como crime pela Lei 8.666/93.

d) Independentemente das sanções a que se referem os subitens anteriores, a Contratada está sujeita ao pagamento de indenização por perdas e danos,
podendo ainda a administração propor que seja responsabilizada:



d.1) civilmente, nos termos do Código Civil;

d.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das a�vidades contratadas ou do exercício profissional a elas per�nentes;

d.3) criminalmente, na forma da legislação per�nente.

12.7. Nenhum pagamento será feito ao fornecedor dos bens que tenha sido multado, antes que tal penalidade seja descontada de seus haveres.

12.8. As sanções serão aplicadas, de acordo com a Lei Estadual nº 6.782/2016 e Decreto Estadual nº. 11.319/2004, pela Contratante, facultada a defesa
prévia da interessada, no respec�vo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração de inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10
(dez) dias da abertura de vista, conforme § 3º do art. 87 da Lei nº. 8.666/93.

12.9. As multas administra�vas previstas neste instrumento não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a Contratada de
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações come�das.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO

13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no
art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à Contratada o direito à prévia e ampla defesa.

13.3. A rescisão por não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das
sanções previstas neste contrato e na Lei nº 8.666/93:

13.3.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da Administração;

13.3.2. Ocupação e u�lização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na execução do contrato, necessários à sua con�nuidade,
na forma do inciso V do art. 58 da Lei nº 8.666/93;

13.3.3. Execução da garan�a contratual, para ressarcimento da Administração, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos;

13.3.4. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração.

13.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, mediante prévia manifestação da Procuradoria-Geral do Estado, segundo as disposições
con�das na Lei nº 8.666/93, na Lei 10.5200/02 e demais normas federais e estaduais de licitações e contratos administra�vos e, subsidiariamente, segundo
as disposições con�das na Lei nº 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO

15.1. A vigência e validade deste instrumento decorrerão de sua assinatura, conforme previsto na Parte Específica, tornando-se eficaz a par�r da
publicação, em extrato, na Imprensa Oficial, que será providenciada pela CONTRATANTE nos termos do Parágrafo Único do Ar�go 61 da Lei nº 8.666/93 e
suas alterações.

15.2. Caso se trate de serviços de natureza con�nuada, o prazo de vigência poderá ser prorrogado na forma do art. 57, II, da Lei n° 8.666/93, até o limite de
60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

15.2.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

15.2.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza con�nuada;  

15.2.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;  

15.2.4. Seja juntada jus�fica�va e mo�vo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;  

15.2.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;  

15.2.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e  

14.2.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

15.3. A CONTRATADA não tem direito subje�vo à prorrogação contratual.

15.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo adi�vo.

15.5. Tratando-se de serviço não con�nuado, a Parte Específica irá definir o prazo de execução, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666/93.

 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Teresina (PI), como o único competente para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas deste Contrato.

 

PARTE ESPECÍFICA

 

As seguintes informações específicas sobre o Contrato deverão complementar, suplementar ou modificar as disposições presentes na Parte Geral. Sempre
que ocorra conflito, as disposições aqui con�das prevalecem sobre aquelas.

 
 

 

  



Parte
Geral Definições da Parte Específica

1.1.
Processo Administra�vo: (...).

Espécie de Licitação: (...).

2.1

O objeto do presente contrato é a contratação dos serviços de empresa especializada para prestação de serviços con�nuos de coleta, transporte,
tratamento e des�nação final dos Resíduos dos Serviços de Saúde (RSS) dos grupos “A”, “B”, “E” e “D” gerados pelas Unidades de Saúde
administradas pela Secretaria de Saúde do Estado do Piauí (SESAPI) e demais órgãos/entes par�cipantes, conforme parâmetros e elementos
descri�vos do objeto dispostos neste Termo de Referência., conforme detalhamento abaixo:

 

   Discriminação do objeto:

ITEM

 

DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
LOCAL DE EXECUÇÃO HORÁRIO/PERÍODO QUANTIDADE VALOR

1      

2      

3      

...      

 

2.1.1 (  X   ) O serviço será prestado de forma con�nuada, tendo em vista que visa atender necessidade permanente da contratante.

2.2 (  X   ) A execução do serviço ocorrerá sob o regime empreitada por preço global.

3.1 (   X  ) Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de contados da comunicação escrita do contratado mediante Termo Circunstanciado
assinado pelas partes.                                                                                               

3.2 Os serviços rejeitados deverão ser refeitos, corrigidos ou subs�tuídos no prazo de até 10 (dez) dias corridos.

3.3

 

Emi�r Termo Circunstanciado para efeito de recebimento defini�vo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações
apresentada;

 

3.4 (  X  ) O recebimento ocorrerá mediante Termo Circunstanciado, conforme art. 7º, I, do Decreto Estadual nº 15.093/2013.

4.1.

(    ) O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ (...) (...por extenso...).

 

(      )  O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$.......(....).

 

(    ) O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ (...) (...por extenso...), sendo meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos
devidos à CONTRATADA dependerão dos quan�ta�vos de serviços efe�vamente prestados.

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a par�r da data final do período de adimplemento a que se referir,
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

6.1.1. (    X  ) Para fins de reajuste do valor contratual será u�lizado o índice IPCA-E, conforme já indicado na Parte Geral deste Contrato.

7.1.

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Estado do Piauí,
para o exercício de (20...), na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: (...)

Fonte: (...)

Programa de Trabalho: (...)

Elemento de Despesa: (...)

PI: (...)

8.1.
A contratada prestará garan�a de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, com validade durante a execução do
contrato e por 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, em valor correspondente a 1% (um por cento) do valor total do contrato.

 

9.3
Sem prejuízo das obrigações previstas na Parte Geral, são deveres da CONTRATANTE:

 

10.2.
Sem prejuízo das obrigações previstas na Parte Geral, são deveres da CONTRATADA:

(...)

11.4. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes ro�nas:

http://www.licitacoes-e.com.br/


 

(...)

 

12.1.1 Sem prejuízo das penalidades previstas na Parte Geral deste Contrato, à CONTRATADA poderão ser aplicadas as seguintes sanções:

15.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a par�r de sua assinatura, iniciando-se em (...../......./.....) e encerrando-se em
(...../......./......).

15.3. (   X  ) Tendo em vista que se trata de serviço con�nuado, não se aplica ao caso a definição de prazo de execução.   

 

Para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui es�pulado, lavrou-se o presente instrumento, em 02 (DUAS) vias de igual forma e teor, que depois
de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e testemunhas abaixo, a tudo presentes.

 

                                       Teresina (PI), ___ de ____________ de 2023.

 

(NOME DA AUTORIDADE)

ÓRGÃO

CONTRATANTE

 

 

(EMPRESA)

(REPRESENTANTE – CARGO)

CONTRATADA

 

TESTEMUNHAS:

1.

2.

 

 

 

ANEXO IV - FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS.

 

À Secretaria de Estado da Saúde do Piauí – SESAPI,

 

Prezados Senhores,

 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023 – Comissão Permanente de Licitação - Carta-Proposta de Fornecimento.

 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos Itens abaixo discriminados, conforme Anexo I, que integra o instrumento convocatório da licitação em
epígrafe.

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:

 

RAZÃO SOCIAL:

 

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: REPRESENTANTE E CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF: ENDEREÇO e TELEFONE:

AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA

 

2. CONDIÇÕES GERAIS

 

2.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.

 

PROPOSTA DE PREÇO

 

Item Descrição do Objeto Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total

01      



 

02
     

(...) (...) (...) (...) (...) (...)

Valor total da proposta: R$ (por extenso)

 

* Descrever o item conforme especificações detalhadas no Termo de Referência

 

2.2. A proposta terá validade de 90 (noventa) dias, a par�r da data de abertura do Pregão.

 

2.3. A entrega é será realizada de acordo com a necessidade estabelecida pela DUAF, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da verificação
da qualidade e quan�dade do material e consequente aceitação. Deverão ser entregues na Central de Abastecimento Farmacêu�co – CAF/DUAF, localizada
na Rua 19 de Novembro – n° 1865 CEP: 64002-570 – Bairro: Primavera –Teresina - PI

2.4. O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas,
etc.), cotados separados e incidentes sobre a prestação de serviços.

 

 

 

LOCAL E DATA

 

ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE

 

(OBS.: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO.

 

 

REFERÊNCIA:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2023 – CPL/SESAPI.

PROCESSO SEI 00012.017655/2022-00

 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O

 

 

 

 

A empresa ____________________________________ (RAZÃO SOCIAL), inscrita (o) no CNPJ sob o nº _______________________, sediada à
______________________ (Endereço Completo), por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, para fins de par�cipação no PREGÃO
ELETRÔNICO Nº XX/2023-CPL/SESAPI, que tem por objeto é o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para
prestação de serviços con�nuos de coleta, transporte, tratamento e des�nação final dos Resíduos dos Serviços de Saúde (RSS) dos grupos “A”, “B”, “E” e
“D” gerados pelas Unidades de Saúde administradas pela Secretaria de Saúde do Estado do Piauí (SESAPI) e demais órgãos/entes par�cipantes,
conforme parâmetros e elementos descri�vos do objeto dispostos neste Termo de Referência , em cumprimento do previsto no inciso VII do ar�go 4.º da
Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, DECLARA, sob as penalidades da lei, expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos para
par�cipação no Pregão supracitado.

 

 

LOCAL / DATA

 

 

 

_________________________________________



Assinatura do representante legal da empresa

NOME:

RG / CPF

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E
EQUIPARADAS.

 

REFERÊNCIA:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2023 – CPL/SESAPI.

PROCESSO SEI 00012.008200/2021-12

 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O

 

 

 

A empresa _____________________________ (RAZÃO SOCIAL), inscrita (o) no CNPJ sob o nº ____________________________, por intermédio do seu
representante legal abaixo assinado, para fins de par�cipação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023-CPL/SESAPI, que tem por objeto é o Registro de Preços
para futura e eventual contratação de empresa especializada para prestação de serviços con�nuos de coleta, transporte, tratamento e des�nação final
dos Resíduos dos Serviços de Saúde (RSS) dos grupos “A”, “B”, “E” e “D” gerados pelas Unidades de Saúde administradas pela Secretaria de Saúde do
Estado do Piauí (SESAPI) e demais órgãos/entes par�cipantes, conforme parâmetros e elementos descri�vos do objeto dispostos neste Termo de
Referência, em cumprimento do previsto no inciso VII do ar�go 4.º da Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, DECLARA, sob as penalidades da lei, expressamente
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos para par�cipação no Pregão supracitado, nos termos do enquadramento previsto na Lei
Complementar nº123, de 14 e dezembro de 2006.

 

 

LOCAL / DATA

 

 

 

_________________________________________

Assinatura do Representante Legal da Empresa

NOME:

RG / CPF:

 

 

 

 

 

 

ANEXO VII - DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS

 

 

REFERÊNCIA:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2023 – CPL/SESAPI.

PROCESSO SEI 00012.017655/2022-00

 

 

A empresa _____________________________ (RAZÃO SOCIAL), inscrita no CNPJ sob o nº _____________________, sediada à _______________________
(Endereço Completo), por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) portador (a) da carteira de iden�dade nº ______________ e do CPF nº



___________________, DECLARA, para fins do disposto no Edital do Pregão Eletrônico nº XX/2023-CPL/SESAPI, sob as sanções administra�vas cabíveis e
sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

 

(      ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do ar�go 3º da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006;

 

(    ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do ar�go 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.

 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do ar�go 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

 

LOCAL / DATA

-

_________________________________________

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

NOME:

RG / CPF:

 

 

 

 

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART.7º, XXXIII, DA CF/88.

 

REFERÊNCIA:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2023 – CPL/SESAPI.

PROCESSO SEI 00012.017655/2022-00

 

 

 

 

A empresa ____________________________ (RAZÃO SOCIAL), inscrito (a) no CNPJ sob o nº ______________________, sediada à   -
_______________________ (Endereço Completo), por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) portador (a) da carteira de iden�dade nº
______________ e do CPF nº ___________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993,
acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, nos termos do disposto no inciso XXXIII do ar�go 7° da Cons�tuição Federal.

 

Ressalva: emprega menor, a par�r de 14 (quatorze) anos na condição de aprendiz:

(      ) SIM                                                  (      ) NÃO

 

 

LOCAL / DATA

 

_________________________________________

Assinatura do Representante Legal da Empresa

NOME:

RG / CPF:

 

 

Referência: Processo nº 00012.017655/2022-00 SEI nº 7768983
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